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OBJETO:	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas
por	succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³
EDITAL	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	900016/2026
	
TIPO	DE	DISPUTA:	MENOR	PREÇO	POR	ITEM.​
	
IMPORTANTE:
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	29/05/2026.
HORÁRIO	(Brasília/Distrito	Federal):	às	14:00horas.
LOCAL:	www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO	UASG:	931087
REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	Para	todas	as	referências	de	tempo	será	observado	o	horário	de	Brasília	/DF.
PRAZO	PARA	IMPUGNAÇÃO	E	PEDIDOS	DE	ESCLARECIMENTO:
	
Endereço:	HOSPITAL	DR.	CLEODON	CARLOS	DE	ANDRADE
Comissão	Permanente	de	Licitação
Email:	cplhcca@gmail.com
WhatsApp:	84	99821-0329
CNPJ:	08.241.754/0107-01
ComprasNet:	www.gov.br/compras/pt-br	e	www.compras.rn.gov.br
	
O	Hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade	-	HCCA,	torna	público,	que	realizará	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na
sua	forma	ELETRÔNICA	–	tipo	MENOR	PREÇO	POR	ITEM,	regido	pela	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	Lei
Complementar	Estadual	nº	675/2020,	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e
demais	legislação	estadual	aplicável	e,	ainda,	conforme	detalhamentos	constantes	neste	Edital	e	anexos,	consoante	o
Processo	em	epígrafe.
Não	havendo	expediente	na	data	marcada	ou	havendo	 fato	superveniente	 impeditivo	à	realização,	a	sessão	pública
será	adiada	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	mantidos	o	mesmo	local	e	horário,	salvo	comunicação	em	contrário
do	pregoeiro.
	
Data	da	Sessão	Pública:	29/05/2026
Hora	Inicial:	14:00HRS
	

1. DO	OBJETO
1.1. A	 presente	 licitação	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de
Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³,
visando	atender	as	necessidades	do	hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade,	conforme	especificações	e	quantitativos
constantes	da	Solicitação	de	Despesa,	em	anexo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 SERVIÇOS	 DE	 LIMPEZA	 DE
FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR

CARRADA	DE
1	M³

45.000
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SUCCIONAMENTO	 DE	 ALTO
VÁCUO	 REALIZADO	 COM
CAPACIDADE	EM	M³.

1.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	32.449,	de
07	de	março	de	2023.
1.3. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	60	(sessenta)	meses,	com	validade	a	partir	da	data	da	assinatura,
eficácia	 com	 publicação	 do	 extrato	 no	 DOE	 e	 vigência	 de	 __/__/__	 até	 __/__/____,	 podendo	 ser	 prorrogado
sucessivamente	até	um	limite	máximo	de	10	anos	(vigência	decenal),	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,
de	2021,	se	de	interesse	da	Administração.
1.4. A	duração	dos	contratos	será	contada	da	publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte-
DOE/RN	e	deverá	ser	observada,	no	momento	da	contratação,	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários.
1.5. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 vigência	 da
contratação.
2. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	empresa	contratada	deverá	ser	especializada	na	prestação	de	Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por
succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³	incluindo	transporte	e	descarte	de	material
2.2. Serviço	continuado,	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva;
2.3. A	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	de	maneira	continuada,	em	razão	de	sua	natureza,	visto	ser
inviável	a	interrupção	por	motivo	de	salubridade	das	instalações	da	HRCCA.
2.4. A	 empresa	 contratada	 deverá	 seguir	 os	 normativos	 vigentes	 que	 disciplinam	 os	 serviços	 a	 serem
contratados,	 de	 acordo	 com	 a	 sua	 natureza,	 observando	 as	Normas	 da	ABNT,	CONAMA,	ANVISA,	 SEMA	e	 outras
normas	que	regulamentam	procedimentos	a	serem	executados	no	escopo	do	contrato.
2.5. A	licitante	deverá	adotar	critérios	e	práticas	de	Sustentabilidade.
2.6. A	 futura	 contratada	 deve	 promover,	 sempre	 que	 possível,	 curso	 de	 prevenção	 e	 controle	 de	 riscos	 aos
trabalhadores.
2.7. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	60	(sessenta)	meses,	prorrogável	por	até	120	(cento	vinte)	meses,	na
forma	do	artigo	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
2.8. As	obrigações	da	Contratada	e	Contratante	estão	previstas	no	TR.
2.9. O	conteúdo	a	ser	coletado	e,	após	tratamento	específico,	deverá	ser	descartado	em	local	apropriado	e	de
forma	correta,	para	que	não	contamine	pessoas	e	o	meio	ambiente.	Por	 isso	a	necessidade	de	contratação	de	uma
empresa	especializada	na	realização	desse	tipo	de	serviço.
2.10. Além	dos	pontos	acima,	o	adjudicatário	deverá	apresentar	declaração	de	que	tem	pleno	conhecimento	das
condições	necessárias	para	a	prestação	do	serviço	como	requisito	para	celebração	do	contrato.
2.11. Os	licitantes,	na	Descrição	Detalhada	do	objeto	ofertado,	deverão	indicar	as	seguintes	informações:
2.12. Especificações	técnicas;
2.13. Prazo	de	fornecimento	dos	serviços,	observado	o	limite	máximo	do	Termo	de	Referência;
2.14. A	entrega	dos	serviços	será	parcelada,	após	recebimento	da	Nota	de	Empenho,	com	agendamento	prévio,
de	acordo	com	a	quantidade	solicitada.
2.15. Qualquer	 imprevisto	que	acarrete	no	atraso	do	prazo	acima	citado,	deverá	ser	comunicado	ao	Chefe	da
Divisão	de	Serviços	Gerais/HRCCA,	para	avaliação	e	providências.
2.16. A	Nota	Fiscal	deve	conter:	denominação	genérica	conforme	a	nota	de	empenho	e	o	seu	respectivo	nome
comercial	(quando	houver),	lote,	validade,	unidade	de	fornecimento,	quantidade,	valor	unitário,	valor	total,	número	do
empenho,	número	do	processo;
2.17. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente	de	imediato	no	ato	da	entrega,	por	servidor	do	setor	de	Serviços
Gerais,	que	estiver	no	plantão	no	dia,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
2.18. Os	itens	serão	recebidos	após	a	verificação	da	conformidade	com	as	especificações	constantes	da	Nota	de
Empenho.	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 em	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	20	(vinte)	dias,	a	contar	da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
2.19. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 contratada	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.
2.20. O	 não	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 item	 5.14	 do	 presente	 Termo	 acarretará	 a	 anulação	 da	 Nota	 de
Empenho,	bem	como	a	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Termo;
2.21. Prazo	de	validade	da	proposta;
2.22. Origem	(nacional	ou	estrangeiro).
3. DA	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. Essa	estimativa	não	se	confunde	com	os	procedimentos	e	parâmetros	de	uma	pesquisa	de	preço	para	fins
de	verificação	da	conformidade	e	da	aceitabilidade	da	proposta.
3.2. I	 -	Composição	de	preços	 unitários	 no	 sistema	de	banco	de	preços	 solução	 tecnológica	 que	 atende	 aos
parâmetros	 de	 pesquisa	 dispostos	 em	 leis	 vigentes,	 instruções	 normativas,	 acordões,	 regulamentos,	 decretos	 e
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portarias.	Sendo	assim,	por	reunir	diversas	fontes	governamentais,	complementares	e	sites	de	domínio	amplo,	meio
pelo	qual	as	pesquisas	são	realizadas	de	 forma	segura,	ágil	e	eficaz.	Para	 formalizamos	a	Pesquisa	Mercadológica,
fizemos	o	uso	do	preço	médio	entre	todos	os	valores	estimados.	Dessa	forma,	utilizamos	os	valores	de	três	estimativas
de	preço,	os	resultados	encontrados	foram	suficientes	para	mensurar	a	estimativa	do	valor	de	mercado	de	todos	os
itens	que	compunham	esse	processo	licitatório.

COLETA	DOS	PREÇOS
1	-	Fundamentando-se	no	Art.	5°,	§1º	da	Instrução	Normativa	n°	65/2021,	foram	priorizadas	fontes	cujas

origens	sejam	provenientes	de	Órgãos	públicos.
Estas	informações	subsidiaram	a	elaboração	do	Mapa	de	Pesquisa	de	Preços	no	qual	constam	as	médias

das	 cotações	de	preços	para	o	estabelecimento	dos	 valores	unitários	dos	 itens	os	quais	 foram	solicitados	pesquisa
mercadológica.

Os	relatórios	da	pesquisa	de	preços	coletadas	encontram-se	neste	processo	como	documento	propostas,
em	formato	PDF.

A	análise	crítica	dos	preços	coletados,	observou-se	que	os	valores	encontrados	não	apresentaram	muita
variação.	Estando	condizente	com	o	preço	de	referência	praticado	no	mercado.

CÁLCULO	PARA	DEFINIÇÃO	DO	VALOR	MÉDIO	DO	ITEM
O	valor	médio	de	cada	item	foi	definido	por	meio	da	média	aritmética
1	–	Todos	os	preços	coletados	são	plotados	na	planilha	ANÁLISE	CRITICA	DOS	VALORES
2-	 Observa-se	 o	 COEFICIENTE	 DE	 VARIAÇÃO.	 Este	 indicador	 é	 definido	 como	 sendo	 o	 resultado	 da

divisão	do	desvio	padrão	pela	média	aritmética.	Quando	este	resultado	está	acima	de	30%,	existem	valores	que	estão
em	discrepância	em	relação	aos	demais.

3	 –	 Ao	 chegar	 em	um	Coeficiente	 de	Variação	 inferior/igual	 a	 30%,	 aplica-se	 então	 a	média	 aritmética
sobre	o	conjunto	de	preços	restantes.

Tal	procedimento	atende	ao	disposto	no	Art.	6º	da	IN	65/2021,	tornando	tais	procedimentos	a	forma	de
aferição	dos	valores	excessivos	ou	inexequíveis	(cujo	o	critério	ficou	estabelecido	em	30%	de	variação).

ANÁLISE	CRÍTICA	DOS	VALORES
Este	 anexo	 consiste	 na	 planilha	 em	 EXCEL,	 na	 qual	 estão	 todos	 os	 preços	 encontrados	 na	 pesquisa

mercadológica,	os	cálculos	para	a	definição	do	valor	médio.
Nela	estão	calculados:
MEDIANA	(não	utilizada	para	a	definição	de	preço	médio	nesta	pesquisa);
DESVIO	PADRÃO	–	usado	para	o	cálculo	do	Coeficiente	de	Variação	e	os	limites	superior	e	inferior;
MÉDIA	ARITMÉTICA	–	valor	que	define	o	preço	médio	do	item;
COEFICIENTE	DE	VARIAÇÃO	–	indicador	que	determina	se	existem	preços	discrepantes	em	relação	aos

demais;
LIMITES	 INFERIORES	 E	 SUPERIORES	 –	 que	 auxiliam	 na	 identificação	 dos	 preços	 que	 fazem	 a

amostra	estarem	não	homogênea	(>30%).
3.3. O	custo	estimado	da	contratação	será	tornado	público	apenas	e	 imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances	nos	termos	do	§2o,	Art.	15	do	Decreto	10.024/2019.	Justificando-se:
3.3.1. A	depender	do	mercado,	a	publicação	do	orçamento	estimado	da	contratação	ocasiona	o	chamado	efeito
âncora,	elevando	os	preços	das	propostas	ao	mais	próximo	possível	do	valor	de	referência	da	Administração
3.3.2. A	divulgação	do	orçamento	de	referência	da	contratação	pode	ocasionar	prejuízo	na	busca	pela	proposta
mais	vantajosa.
3.3.3. O	valor	 sigiloso	corrobora	para	que	as	empresas	 licitantes	apresentem	sua	proposta	com	base	em	suas
próprias	estimativas	de	custos,	deixando	de	usar	a	referência	de	preços	que	a	Administração	disponibilizou.
4. JUSTIFICATIVA	ORÇAMENTO	SIGILOSO
4.1. Em	consonância	com	a	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	–	“Art.	24.	Desde	que	justificado,	o	orçamento
estimado	da	contratação	poderá	ter	caráter	sigiloso,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e
das	demais	informações	necessárias	para	a	elaboração	das	propostas...”,	cita-se:	Conforme	Zymler	e	Dios	(2014,	p.	1
1	7),	A	não	divulgação	do	orçamento	tem	por	objetivo	evitar	que	as	propostas/lances	gravitem	em	torno	do	orçamento
fixado	pela	administração.	Essa	medida	deve	se	mostrar	particularmente	eficaz	quando	houver	a	ocorrência	de	lances
fechados,	pois,	 sem	as	balizas	dos	outros	 licitantes	e	do	orçamento	da	administração,	o	 competidor	deve,	 já	nessa
etapa,	oferecer	um	preço	realmente	competitivo	e	dentro	do	limite	de	sua	capacidade	de	executar	a	avença	com	uma
lucratividade	 adequada.	 Caso	 assim	 não	 proceda,	 esse	 competidor	 corre	 o	 risco	 de	 ser	 desclassificado	 sem	 a
possibilidade	de	apresentar	outra	proposta	mais	competitiva,	de	acordo	com	os	critérios	que	regem	a	apresentação	de
lances	fechados.	Amplia-se	assim,	a	competitividade	do	certame	e	propicia-se	melhores	propostas	para	administração.
Não	 se	 ouvida	 que	 determinados	 agentes	 do	 mercado	 participam	 de	 licitações	 e	 elaboram	 suas	 propostas	 sem
analisar	sua	capacidade	de	honrá-la.	Esses	agentes,	seja	por	não	disporem	de	meios	para	tanto,	seja	por	não	estarem
dispostos	 a	 arcar	 com	 as	 despesas	 daí	 decorrentes,	 simplesmente	 se	 baseiam	 no	 orçamento	 efetuado	 pela
administração.	 Esse	 procedimento,	 contudo,	 é	 temerário	 porque	 as	 propostas	 podem	 não	 refletir	 a	 realidade
econômica	do	licitante,	redundando	em	dificuldades	posteriores	na	execução	contratual.	Desta	feita,	a	não	divulgação
do	 orçamento	 obriga	 os	 licitantes	 a	 efetivamente	 analisarem	 sua	 estrutura	 de	 custos	 para	 daí	 elaborarem	 suas
propostas.	Espera-se,	pois,	a	apresentação	de	propostas	mais	realistas	economicamente.	Ainda	segundo	Zymler	e	Dios
(2014)
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4.2. Em	relação	a	eventual	violação	do	princípio	da	publicidade,	explicitado	no	caput	do	art.	37	da	Constituição
Federal,	deve-se	 lembrar	o	entendimento	de	que	nenhum	princípio	constitucional	é	absoluto	de	 forma	que	se	deve
buscar	 harmonizá-los	 na	 hipótese	 de	 eventual	 antagonismo	 entre	 dois	 princípios	 —	 no	 caso	 o	 da	 publicidade	 em
contraposição	aos	da	eficiência	e/ou	da	economicidade.	Nesse	contexto	de	ponderação	de	princípios,	entende-se	estar
justificada	 a	 ausência	 temporária	 da	 divulgação	 do	 orçamento,	 pois	 amparada	 no	 princípio	 da	 busca	 da	 melhor
proposta	 pela	 administração.	 Logo	 as	 principais	 razões	 do	 princípio	 da	 publicidade	 estarão	 atendidas,	 pois	 será
garantida	a	transparência	do	procedimento	licitatório	com	a	divulgação	do	orçamento	ao	final	do	certame.
4.3. Assim	sendo,	busca-se	através	do	orçamento	sigiloso	a	majoração	da	assertividade	pela	Administração,	na
escolha	da	contratada	que	sabendo	dos	riscos	e	complexidade	da	obra,	apresente	proposta	dentro	da	sua	realidade
para	que	tenha	capacidade	de	honrar	os	compromissos	assumidos	na	fase	licitatória.
4.4. Desta	 forma	e	por	 todo	 justificado	anteriormente,	esta	Unidade	Hospitalar	 informa	aos	Licitantes	que	o
ORÇAMENTO	 PREVIAMENTE	 ESTIMADO	 PARA	 A	 CONTRATAÇÃO	 SERÁ	 TORNADO	 PÚBLICO	 APENAS	 E
IMEDIATAMENTE	APÓS	O	ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO,	tornando	público	apenas	divulgação	do	detalhamento
dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	para	a	elaboração	das	propostas	na	Planilha	Orçamentária	–
Quantitativo
5. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO
5.1. Poderão	participar	deste	certame	os	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	da
licitação	e	que	estiverem	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF
e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).
5.2. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.
5.3. O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	pelas	 transações	efetuadas	em	seu	nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	 licitação
por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.
5.4. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 Sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se
tornem	desatualizados.
5.5. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 item	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.
5.6. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	 cooperativas	mencionadas	 no	 art.	 16	 da	Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 o	 agricultor	 familiar,	 o	 produtor
rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123
de	2006.
5.7. Não	poderão	disputar	esta	licitação:
5.7.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
5.7.2. sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	licitação;
5.7.3. empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
5.7.4. autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
5.7.5. empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto
executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais
de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar
sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
5.7.6. pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação
em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
5.7.7. aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	 técnica,	comercial,	econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue
na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
5.7.8. empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de	 dezembro	 de
1976,	concorrendo	entre	si;
5.7.9. pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
5.7.10. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;
5.8. Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no
exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º
do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.9. O	 impedimento	de	que	 trata	o	 item	2.7.6	será	 também	aplicado	ao	 licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua
controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
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personalidade	jurídica	do	licitante.
5.10. A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	 seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se
referem	 os	 itens	 2.7.4	 e	 2.7.5	 poderão	 participar	 no	 apoio	 das	 atividades	 de	 planejamento	 da	 contratação,	 de
execução	da	licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou
entidade.
5.11. Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
5.12. O	disposto	nos	 itens	 2.7.4	 e	 2.7.5	 não	 impede	 a	 licitação	 ou	 a	 contratação	de	 serviço	que	 inclua	 como
encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas	 contratações	 integradas,	 e	 do
projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
5.13. Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento
ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas
por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.14. A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.8	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	de	 integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa
que	preste	assessoria	técnica.
6. ORÇAMENTO	ESTIMADO	SIGILOSO

6.1. O	orçamento	estimado	da	presente	contratação	será	de	caráter	sigiloso.
6.2. Para	fins	do	disposto	no	item	anterior,	o	orçamento	estimado	para	a	contratação	não	será	tornado	público
antes	de	definido	o	resultado	do	julgamento	das	propostas.
6.3. O	caráter	sigiloso	do	orçamento	estimado	para	a	contratação	não	prevalecerá	para	os	órgãos	de	controle
interno	e	externo.
7. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
7.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.
7.2. Os	 licitantes	 encaminharão,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 a	 proposta	 com	 o	 preço,
conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão
pública.
7.3. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:
7.3.1. Está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infra	legais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos
de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de
habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
7.3.2. Não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;
7.3.3. Não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III
e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
7.3.4. Cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
7.4. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.5. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°
da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.
42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
7.5.1. No	 item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	 e	 empresas	de	pequeno	porte,	 a	 assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;
7.5.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto
na	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	 empresa	de	pequeno	porte	ou	 sociedade
cooperativa.
7.6. Não	 poderá	 se	 beneficiar	 do	 tratamento	 jurídico	 diferenciado	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	a	pessoa	jurídica:
7.6.1. De	cujo	capital	participe	outra	pessoa	jurídica;
7.6.2. Que	seja	filial,	sucursal,	agência	ou	representação,	no	País,	de	pessoa	jurídica	com	sede	no	exterior;
7.6.3. De	cujo	capital	participe	pessoa	física	que	seja	inscrita	como	empresário	ou	seja	sócia	de	outra	empresa
que	receba	tratamento	jurídico	diferenciado	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita
bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
7.6.4. Cujo	 titular	 ou	 sócio	 participe	 com	 mais	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 capital	 de	 outra	 empresa	 não
beneficiada	pela	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata
o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
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7.6.5. Cujo	sócio	ou	titular	seja	administrador	ou	equiparado	de	outra	pessoa	jurídica	com	fins	lucrativos,	desde
que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
7.6.6. Constituída	sob	a	forma	de	cooperativas,	salvo	as	de	consumo;
7.6.7. Que	participe	do	capital	de	outra	pessoa	jurídica;
7.6.8. Que	exerça	atividade	de	banco	comercial,	de	investimentos	e	de	desenvolvimento,	de	caixa	econômica,	de
sociedade	 de	 crédito,	 financiamento	 e	 investimento	 ou	 de	 crédito	 imobiliário,	 de	 corretora	 ou	 de	 distribuidora	 de
títulos,	valores	mobiliários	e	câmbio,	de	empresa	de	arrendamento	mercantil,	de	seguros	privados	e	de	capitalização
ou	de	previdência	complementar;
7.6.9. Resultante	 ou	 remanescente	 de	 cisão	 ou	 qualquer	 outra	 forma	de	 desmembramento	 de	 pessoa	 jurídica
que	tenha	ocorrido	em	um	dos	5	(cinco)	anos-calendário	anteriores;
7.6.10. Constituída	sob	a	forma	de	sociedade	por	ações.
7.6.11. Cujos	 titulares	 ou	 sócios	 guardem,	 cumulativamente,	 com	 o	 contratante	 do	 serviço,	 relação	 de
pessoalidade,	subordinação	e	habitualidade.

	
7.7. O	 licitante	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	que	desenvolve	programa	de	 integridade,	nos
termos	do	Decreto	nº	12.304,	de	2024,	e	da	Portaria	Normativa	SE/CGU	nº	226,	de	9	de	setembro	de	2025,	para	fazer
jus	ao	benefício	do	critério	de	desempate	previsto	no	art.	60,	caput,	inciso	IV,	da	lei	n.	14.133,	de	2021.
7.8. A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	4.3,	4.5	ou	4.7	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.
7.9. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos
no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
7.10. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	 fase	de	envio	de
lances.
7.11. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
7.12. Desde	que	disponibilizada	a	 funcionalidade	no	sistema,	o	 licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	 final
mínimo	ou	o	 seu	percentual	 de	desconto	máximo	quando	do	 cadastramento	da	proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:
7.12.1. A	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	 lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e
7.12.2. Os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	final	mínimo,	caso	estabelecido,	e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.
7.13. O	 valor	 final	mínimo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser	 alterado	 pelo	 fornecedor	 durante	 a	 fase	 de
disputa,	sendo	vedado	valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema.
7.14. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 4.12
possuirá	caráter	sigiloso	para	os	demais	fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser
disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.
7.15. Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
7.16. O	 licitante	deverá	comunicar	 imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.
8. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
8.1. O	 licitante	deverá	enviar	 sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	 sistema	eletrônico,	dos	 seguintes
campos:
8.1.1. Valor	expresso	em	Reais	(R$).
8.2. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.
8.3. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.
8.4. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
8.5. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.
8.5.1. No	regime	de	incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	a	cotação	adequada	será	a	que	corresponde	à
média	 das	 alíquotas	 efetivamente	 recolhidas	 pela	 empresa,	 comprovada,	 a	 qualquer	 tempo,	 por	 documentos	 de
Escrituração	Fiscal	Digital	da	Contribuição	(EFD-Contribuições)	para	o	PIS/PASEP	e	COFINS	dos	últimos	12	(doze)
meses	anteriores	à	apresentação	da	proposta,	ou	por	outro	meio	hábil.
8.6. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
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8.7. Na	presente	licitação,	a	Microempresa	e	a	Empresa	de	Pequeno	Porte	poderão	se	beneficiar	do	regime	de
tributação	pelo	Simples	Nacional.
8.8. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de
executar	 o	 objeto	 licitado	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e
utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando
requerido,	sua	substituição.
8.9. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
8.10. Os	 licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;
8.11. Os	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;
8.12. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pode	 ensejar	 a	 responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de
Contas	 da	 União	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 gerar	 as	 seguintes	 consequências:	 assinatura	 de	 prazo	 para	 a
adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	 lei,	nos	termos	do	art.	71,	 inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso
verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobre	preço	na	execução	do	contrato.
9. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
9.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.
9.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
9.3. O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.
9.4. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
9.5. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item
9.6. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	no	Edital.
9.7. O	 licitante	somente	poderá	oferecer	 lance	de	valor	 inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo
sistema.
9.8. O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valor	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de
9.9. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após
o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.
9.10. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	aberto.
9.11. No	modo	de	disputa	“aberto”,	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.
9.11.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	 pelo	 sistema	 quando	 houver	 lance	 ofertado	 nos	 últimos	 dois	 minutos	 do	 período	 de	 duração	 da
sessão	pública.
9.11.2. A	prorrogação	 automática	da	 etapa	de	 lances,	 de	que	 trata	 o	 subitem	anterior,	 será	de	dois	minutos	 e
ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de
lances	intermediários.
9.11.3. Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.
9.11.4. Definida	a	melhor	proposta,	 se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	 lugar	 for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Pregoeiro,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa
aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.
9.11.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.
9.12. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
9.13. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.
9.14. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
9.15. No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro,	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 o
sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
9.16. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a
sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo
Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.
9.17. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
9.18. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
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vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 automática,	 junto	 à	 Receita	 Federal,	 do	 porte	 da
entidade	empresarial,	caso	a	contratação	não	se	enquadre	nas	vedações	dos	§§1º	e	2º	do	art.	4º	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	o	 fim	de	aplicar-se	 o	disposto	nos	 arts.	 44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	 de	2006,
regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
9.18.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	na
faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	colocada.
9.18.2. A	licitante	mais	bem	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última
oferta	para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	 (cinco)	minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
9.18.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no
prazo	 estabelecido,	 serão	 convocadas	 as	 demais	 licitantes	 microempresa	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 que	 se
encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,
no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
9.18.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que
se	 encontrem	 nos	 intervalos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 será	 realizado	 sorteio	 entre	 elas	 para	 que	 se
identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
9.18.5. A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de
pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 da	 licitação,	 ainda	 não	 tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a
Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta	 máxima	 admitida	 para	 fins	 de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
9.19. Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances).
9.20. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.
60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:
9.20.1. Disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo
à	classificação;
9.20.2. Avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser
utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;
9.20.3. Desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,
nos	termos	do	Decreto	nº	11.430,	de	2023,	e	da	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	382,	de	17	de	setembro	de	2025;
9.20.4. Desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 Decreto	 n°	 12.304,	 de	 2024,	 e
Portaria	Normativa	SE/CGU	nº	226,	de	9	de	setembro	de	2025.
9.21. Persistindo	 o	 empate,	 será	 assegurada	 preferência,	 sucessivamente,	 aos	 bens	 e	 serviços	 produzidos	 ou
prestados	por:
9.21.1. Empresas	 estabelecidas	 no	 território	 do	 Estado	 ou	 do	 Distrito	 Federal	 do	 órgão	 ou	 entidade	 da
Administração	 Pública	 estadual	 ou	 distrital	 licitante	 ou,	 no	 caso	 de	 licitação	 realizada	 por	 órgão	 ou	 entidade	 de
Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;
9.21.2. Empresas	brasileiras;
9.21.3. Empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
9.21.4. Empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	 termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de
2009.
9.22. Esgotados	 todos	 os	 demais	 critérios	 de	 desempate	 previstos	 em	 lei,	 a	 escolha	 do	 licitante	 vencedor
ocorrerá	 por	 sorteio,	 em	 ato	 público,	 para	 o	 qual	 todos	 os	 licitantes	 serão	 convocados,	 vedado	 qualquer	 outro
processo.
9.23. Encerrada	a	etapa	de	envio	de	 lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 negociar	 condições	 mais
vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
9.23.1. A	negociação	poderá	 ser	 feita	 com	os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	 for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
9.23.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
9.23.3. O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.
9.23.4. O	Pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta
adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos
complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
9.23.5. É	 facultado	 ao	Pregoeiro	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no
chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
9.24. Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.
10. DA	FASE	DE	JULGAMENTO

10.1. Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 o	 Pregoeiro	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em
primeiro	 lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 legislação	 correlata	 e	 no	 item	 2.7	 do	 edital,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a
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participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
10.1.1. SICAF;
10.1.2. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS;
10.1.3. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP	e
10.1.4. Lista	de	licitantes	inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União.

	
10.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	licitante.
10.2.1. A	consulta	no	CEIS	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	n°	8.429,	de	1992	,	também	ocorrerá	no	nome	e	no
CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	licitante,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada	lei.

	
10.3. Para	a	consulta	de	licitantes	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	ao	CEIS,	CNEP	e
Lista	de	licitantes	inidôneos	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU.
10.4. Caso	 conste	 na	 Consulta	 de	 Situação	 do	 licitante	 a	 existência	 de	 Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o
Pregoeiro	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências
Impeditivas	Indiretas.
10.4.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	 linhas	de	 fornecimento	similares,
dentre	outros.
10.4.2. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.
10.4.3. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

	
10.5. Caso	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	 tenha	se	utilizado	de	algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Pregoeiro	verificará	se	o	licitante	faz	jus	ao	benefício	aplicado.
10.6. Verificadas	as	condições	de	participação	e	de	utilização	do	tratamento	favorecido,	o	Pregoeiro	examinará
a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao
máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	 e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	 IN
SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.
10.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
10.7.1. Contiver	vícios	insanáveis;
10.7.2. Não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;
10.7.3. Apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;
10.7.4. Não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
10.7.5. Não	cumpra	os	critérios	de	aceitabilidade	de	preços	definidos	no	Termo	de	Referência.
10.7.6. Apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.
10.8. No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.
10.9. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do
Pregoeiro,	que	comprove:
10.9.1. Que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e
10.9.2. Inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

	
10.10. Em	 contratação	 de	 obras	 e	 serviços	 de	 engenharia,	 além	 das	 disposições	 acima,	 a	 análise	 de
exequibilidade	e	sobrepreço	considerará	o	seguinte:
10.10.1. Nos	 regimes	 de	 execução	 por	 tarefa,	 empreitada	 por	 preço	 global	 ou	 empreitada	 integral,	 contratação
semi-integrada	 ou	 contratação	 integrada,	 a	 caracterização	 do	 sobrepreço	 se	 dará	 pela	 superação	 do	 valor	 global
estimado;
10.10.2. No	regime	de	empreitada	por	preço	unitário,	a	caracterização	do	sobrepreço	se	dará	pela	superação	do
valor	global	estimado.

	
10.11. Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de
esclarecimentos	complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade
da	proposta.
10.12. Caso	 o	 custo	 global	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 tenha	 sido	 decomposto	 em	 seus	 respectivos	 custos
unitários	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado
em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados
ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
10.12.1. Em	 se	 tratando	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 o	 licitante	 vencedor	 será	 convocado	 a	 apresentar	 à
Administração,	por	meio	eletrônico,	as	planilhas	com	indicação	dos	quantitativos	e	dos	custos	unitários,	seguindo	o
modelo	elaborado	pela	Administração,	bem	como	com	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	 Indiretas	 (BDI)	e
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dos	Encargos	Sociais	 (ES),	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	 final	da	proposta	vencedora,	admitida	a
utilização	 dos	 preços	 unitários,	 no	 caso	 de	 empreitada	 por	 preço	 global,	 empreitada	 integral,	 contratação	 semi
integrada	e	contratação	integrada,	exclusivamente	para	eventuais	adequações	 indispensáveis	no	cronograma	físico-
financeiro	e	para	balizar	excepcional	aditamento	posterior	do	contrato.
10.12.2. Caso	a	produtividade	seja	diferente	daquela	utilizada	pela	Administração	como	referência,	ou	não	estiver
contida	 na	 faixa	 referencial	 de	 produtividade,	mas	 admitida	 pelo	 ato	 convocatório,	 o	 licitante	 deverá	 apresentar	 a
respectiva	comprovação	de	exequibilidade;
10.12.3. Os	 licitantes	 poderão	 apresentar	 produtividades	 diferenciadas	 daquela	 estabelecida	 pela	 Administração
como	referência,	desde	que	não	alterem	o	objeto	da	contratação,	não	contrariem	dispositivos	legais	vigentes	e,	caso
não	estejam	contidas	nas	faixas	referenciais	de	produtividade,	comprovem	a	exequibilidade	da	proposta.
10.12.4. Para	 efeito	 do	 subitem	 anterior,	 admite-se	 a	 adequação	 técnica	 da	 metodologia	 empregada	 pela
contratada,	visando	assegurar	a	execução	do	objeto,	desde	que	mantidas	as	condições	para	a	justa	remuneração	do
serviço.
10.13. Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha
poderá́	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	Pregoeiro,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que
se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;
10.13.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;
10.13.2. 7Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.
10.14. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida
a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.
10.15. Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	carta	de	solidariedade	emitida	pelo	fabricante,	que
assegure	a	execução	do	contrato,	no	caso	de	licitante	revendedor	ou	distribuidor,	o	licitante	classificado	em	primeiro
lugar	deverá	apresentá-la,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
10.16. Caso	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	 licitante	classificado	em
primeiro	 lugar	 deverá	 apresentá-la,	 conforme	 disciplinado	 no	 Termo	 de	Referência,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação	 da
proposta.
10.17. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.
10.18. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.
10.19. No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita	 pelo
Pregoeiro,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será
recusada.
10.20. Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro	analisará	a
aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)
e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.
11. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

11.1. Para	fins	de	habilitação	no	certame,	o	licitante	que	teve	sua	proposta	de	preços	aceita	deverá	satisfazer	os
requisitos	a	seguir:
Habilitação	Jurídica
8.1.1	-	A	Habilitação	Jurídica	será	comprovada	mediante	a	apresentação	da	seguinte	documentação,	exigida	conforme
a	natureza	jurídica	do	licitante:

I	-	Cédula	de	identidade	dos	representantes	legais;

II	-	Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual;

III	-	Ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	registrado,	em	se	tratando	de
sociedades	empresárias	e,	no	caso	de	sociedade	por	ações	e	outras	que	assim	o	exijam,	acompanhado	de
documentos	de	eleição	de	seus	administradores;

IV	-	os	documentos	em	apreço	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.

V	-	Inscrição	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	registro	civil,	acompanhada	de	prova	de	diretoria	em
exercício,	caso	a	licitante	se	enquadre	como	sociedade	simples;	e	Decreto	de	autorização,	em	se	tratando
de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País,	e	ato	de	registro	ou	autorização	para
funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente	quando	a	atividade	assim	o	exigir.

VI	-	Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-
CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio
https://www.gov.br/empresas-e-	negocios/pt-br/empreendedor;

Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista
I	- Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
II	- Certidão	 Negativa	 de	 Débito	 (CND),	 fornecida	 pelo	 Instituto	 Nacional	 de	 Seguro	 Social	 e
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Certidão	Conjunta	expedida	pela	Receita	Federal	(de	débitos	relativos	e	à	Dívida	Ativa	da	União);
III	- Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 –	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 expedido	 pela	 Caixa
Econômica	Federal;
IV	- Certidão	Negativa	de	Débito	do	Estado	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
V	- Certidão	Negativa	Quanto	à	Dívida	Ativa	do	Estado,	expedida	pela	Procuradoria	Geral	do	Estado,
do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
VI	- Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
VII	- Prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	 (FIC)	ou	municipal	 (CIM),	 se	houver,
relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
contratual;
VIII	- Certidão	Negativa	 de	Débitos	 Trabalhistas	 (CNDT),	 conforme	Lei	 nº12.	 440	de	 07	de	 julho	 de
2011.
IX	- SICAF
X	- Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 –	 CEIS
(http://www.portaltransparencia.gov.br),
XI	- Lista	de	Inidôneos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(http://portal2.tcu.gov.br),
XII	- Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN,
XIII	- Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ	(http://www.cnj.jus.br))
XIV	- Prova	de	regularidade	e	registro	da	empresa	na	entidade	profissional	competente;
XV	-	Licença	de	Operação	–	LO	emitida	por	Órgão	Ambiental	Competente;
XVI	 -	 Licenciamento	 do(s)	 veículo(s)	 para	 transporte	 de	 resíduos	 emitido	 por	 Órgão	 Ambiental
Competente.
XVII	-	Licença	de	Operação	emitida	por	Órgão	Ambiental	Competente	para	destinação	final	dos	resíduos
efluentes	 reolhidos	 conforme	 legislação	 vigente,	 sendo	 este	 podendo	 ser	 subcontratado.	 Deverá
apresentar	o	contrato	da	empresa	subcontratada;

11.2. As	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	 as	 cooperativas	 deverão	 apresentar	 toda	 a
documentação	 referente	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 para	 efeito	 de	 comprovação	 fiscal,	 mesmo	 que	 esta
apresente	alguma	restrição.
11.3. Havendo	 alguma	 restrição	 na	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 de	 microempresas	 ou
empresas	de	pequeno	porte,	 será	assegurado	o	prazo	de	05	 (cinco)	dias	úteis,	 cujo	 termo	 inicial	 corresponderá	ao
momento	em	que	o	proponente	 for	declarado	o	vencedor	do	certame,	prorrogáveis	por	 igual	período,	a	critério	da
Administração	Pública,	para	a	regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito,	e	emissão	de
eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.
11.4. Para	 fins	 de	 habilitação,	 a	 verificação	 pelo	 órgão	 promotor	 do	 certame	 nos	 sítios	 oficiais	 de	 órgãos	 e
entidades	emissoras	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.
11.5. Serão	inabilitadas	as	empresas	licitantes	que	não	apresentarem	o(s)	documento(s)	elencados	neste	item:
Qualificação	Técnica

I	 -	 Atestado	 de	 capacidade	 técnica	 fornecido	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 ou	 privado,	 que
comprove	a	aptidão	da	licitante	com	o	objeto	licitado.
II	-	Declaração	expressa	do	responsável	pela	empresa	de	que	a	mesma	não	está	impedida	de	participar
de	 licitações	 promovidas	 pela	 Secretaria	 de	Estado	 da	Saúde	Pública/RN,	 não	 foi	 declarada	 inidônea
para	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública	e	que	está	ciente	da	obrigação	de	declarar	o	fato
superveniente,	conforme	modelo	constante	do	anexo	II	deste	edital;
III	-	Declaração	de	que,	não	possui	em	seu	quadro	de	pessoal	atuando	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou
insalubre,	menores	de	18	(dezoito)	anos	e	de	qualquer	trabalho	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo
na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14	 (quatorze)	 anos	 (C.F.B.,	 Art.	 7º,	 inciso	 XXXIII,	 c/c	 a	 Lei	 nº
9.854/99);

Qualificação	Econômico-Financeira
I	 -	Certidão	negativa	de	 insolvência	civil	 expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	 sede	do	 licitante,
caso	 se	 trate	 de	 pessoa	 física,	 desde	 que	 admitida	 a	 sua	 participação	 na	 licitação	 (art.	 5º,	 inciso	 II,
alínea	“c”,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	116,	de	2021),	ou	de	sociedade	simples;
II	-	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de
2021,	art.	69,	caput,	inciso	II);
III	 -	 Balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis
dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando;	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente
(LC),	e	Solvência	Geral	 (SG)	superiores	a	1	 (um);	capital	Circulante	Líquido	ou	Capital	de	Giro	 (Ativo
Circulante	-	Passivo	Circulante)	de,	no	mínimo,	16,66%	(dezesseis	inteiros	e	sessenta	e	seis	centésimos
por	 cento)	 do	 valor	 estimado	 da	 contratação;	 patrimônio	 líquido	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 valor
estimado	da	contratação;

-	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;
-	Os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter
sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos;
-	Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita
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Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.
IV	-	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de
2021,	art.	65,	§1º).
V	-	O	atendimento	dos	índices	econômicos	previstos	neste	item	deverá	ser	atestado	mediante	declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.
	

12. FORMA	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS
9.1	-	O	prazo	para	o	início	do	fornecimento	do	objeto	será	a	partir	do	recebimento	da	Ordem	de	serviço/fornecimento;
9.2	 -	A	contratação	dos	Serviços	 será	por	CARRADA,	de	acordo	com	as	necessidades	do	HRCCA	solicitante;	deverá	estar	 à
disposição	 quando	 solicitado	 pelo	HRCCA,	 permanecendo	 a	 sua	 disposição	 durante	 o	 período	 solicitado	 enquanto	 durante	 a
vigência	do	contrato;
9.3	-	O	veículo	automotor	deverá	estar	em	excelente	estado	de	Conservação,	com	toda	a	Documentação	Regular	e	deverá	estar
em	nome	da	CONTRATADA,	ou	de	posse	legal	da	mesma;
9.4	-	O	condutor	do	veículo	será	de	responsabilidade	da	CONTRATADA;
9.5	-	A	CNH	(Carteira	Nacional	de	Habilitação)	do	condutor	(motorista)	deverá	ser	compatível	com	o	veículo	a	ser	conduzido	ou
superior,	e	durante	o	período	do	contrato	deverá	estar	em	dia	(NÃO	VENCIDA);
9.6	 -	O	motorista	 (condutor)	 deverá	 ter	 disponibilidade	 integral,	 qualificado	 e	 especializado	 para	 efetuar	 todos	 os	 serviços,
pertinente	as	operações	do	caminhão,	não	apresentar	ao	serviço	com	efeito	de	álcool	ou	qualquer	outra	substância,	que	venha
interferir	na	sua	coordenação;
9.7	-	O	veículo	automotor	deverá	ser	livre	de	quilometragem,	ou	seja,	sem	qualquer	tipo	de	limitação	preestabelecida;
9.8	-	A	CONTRATADA	deverá	fornecer	o	veículo	com	documentação	CRLV	–	Certificado	de	Registro	e	Licenciamento	do	Veículo
quitado,	sendo	condição	inquestionável	a	disponibilização	imediata	de	outro	veículo,	modelo	e	configuração;
9.9	-	A	manutenção	preventiva	e	corretiva	do	veículo	e	equipamentos	instalados	será	de	responsabilidade	exclusiva	e	absoluta
da	CONTRATADA,	assim	como	todos	os	custos	com	óleos	lubrificantes,	filtros,	pneus,	peças	de	reposição,	serviços	de	mecânica,
elétrica	e	demais	despesas	vinculadas	ao	veículo;
9.10	-	As	despesas	com	motorista	e	combustível	do	veículo	serão	por	conta	da	contratada;
9.11	 -	 Caso	 o	 veículo	 apresente	 qualquer	 problema	 mecânico	 ou	 outro	 que	 resulte	 na	 paralisação	 da	 prestação	 do
fornecimento,	o	mesmo	deve	ser	substituído	em	até	03	(três)	horas	pela	contratada,	sem	qualquer	prejuízo	ou	maiores	atrasos,
sendo	que	as	despesas	com	a	referida	substituição	de	veículo	são	por	conta	da	contratada;
9.12	 -	 A	 CONTRATADA	 será	 civil	 e	 criminalmente	 responsável	 por	 todo	 e	 qualquer	 acidente	 ou	 danos	 causados	 aos
funcionários	ou	a	terceiros,	na	realização	dos	fornecimentos	contratados,	inclusive	pagamento	de	indenizações	devidas;
9.13	 -Os	 serviços	 serão	 prestados	 e	 tidos	 como	 concluído	 provisoriamente	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e
fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	neste	Termo
de	Referência	e	na	proposta;
9.14	-	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste
Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo
da	aplicação	das	penalidades;
9.15	 -	 Os	 serviços	 serão	 tidos	 como	 totalmente	 prestados	 definitivamente,	 após	 a	 constatação	 e	 consequente	 aceitação
mediante	termo	circunstanciado;
9.16	-	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	contratada	pelos	prejuízos	resultantes
da	incorreta	execução	da	ata	de	registro	de	preço.
	
13. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
10.1	-	Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os
termos	de	sua	proposta;
10.2	 -	Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 fornecimentos,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,	 anotando	 em
registro	próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados	eventualmente	envolvidos,	e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;
10.3	 -	Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	 imperfeições	no	curso	da	execução	dos	 fornecimentos,
fixando	prazo	para	a	sua	correção;
10.4	-	Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	fornecimento,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus
anexos;
10.5	-	Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	fornecida	pela	contratada,	no	que	couber.
	
11	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
11.1	 -	 Executar	 os	 serviços/fornecimento	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais;
11.2	-	Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	da	ata	de
Registro	de	Preços,	os	fornecimentos	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
11.3	 -	Não	 transferir	 a	 outrem	 o	 objeto	 deste	 termo	 de	 referência,	 exceto	 nos	 casos	 de	 subcontratação	 parcial,	 desde	 que
expressamente	autorizados	pelo	CONTRATANTE.
11.4	-	Manter	o	empregado	nos	horários	predeterminados	pela	Administração,	quando	couber;
11.5	-	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	e	17	a	27,	do
Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 ficando	 a	 Contratante	 autorizada	 a	 descontar	 da	 garantia,	 caso
exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
11.6	-	Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	básicos	dos	fornecimentos	a	serem	executados,	em	conformidade
com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
11.7	 -	Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	 identificados	por	meio	de	crachá,	 além	de	provê-los	 com	os
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Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	quando	for	o	caso;
11.8	-	Apresentar	à	Contratante,	quando	for	o	caso,	a	relação	nominal	dos	empregados	que	adentrarão	o	órgão	para	a	execução
do	fornecimento;
11.9	 -	Responsabilizar-se	por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	demais	previstas	na
legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	Contratante;
11.10	-	Atender	as	solicitações	da	Contratante	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	na
ata	 de	 Registro	 de	 Preço,	 nos	 casos	 em	 que	 ficar	 constatado	 descumprimento	 das	 obrigações	 relativas	 à	 execução	 do
fornecimento,	conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência;
11.11	-	Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;
11.12	-	 Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar	atividades
não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de
evitar	desvio	de	função;
11.13	-	Relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer	irregularidade	verificada	no	decorrer	da	prestação	dos	fornecimentos;
11.14	-	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os
maiores	de	quatorze	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou
insalubre;
11.15	-	Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
11.16	-	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
11.17	 -	Arcar	 com	qualquer	ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua	 proposta,
devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 não	 seja	 satisfatório,	 está	 prevista	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 exceto
quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	nos	incisos	do	art.	124,	II,	"d".
	
14. DA	SUBCONTRATAÇÃO
12.1	-	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.
	
15. CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
15.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
prestação	dos	fornecimentos	e	da	alocação	dos	recursos	necessários,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do
ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do
117	da	Lei	nº	14.133/2021.
15.2. A	 verificação	 da	 adequação	 da	 prestação	 do	 fornecimento	 deverá	 ser	 realizada	 com	 base	 nos	 critérios
previstos	neste	Termo	de	Referência;
15.3. A	fiscalização	técnica	do	contrato	avaliará	constantemente	a	execução	do	objeto	e	utilizará.
15.4. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	fornecimento	em	relação	à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	 toleráveis	previstos	nos	 indicadores,	além
dos	 fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	CONTRATADA	de	 acordo	 com	as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório;
15.5. O	fiscal	técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja
suficiente	para	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	fornecimentos.
15.6. O	 fiscal	 técnico,	 ao	 verificar	 que	houve	 subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	 sem	perda	da
qualidade	 na	 execução	 do	 fornecimento,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	no	art.	125	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15.7. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 fornecimentos	 deverá	 ser	 verificada
juntamente	com	o	documento	da	CONTRATADA	que	contenha	sua	relação	detalhada,	de	acordo	com	o	estabelecido
neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e	 especificações	 técnicas,	 tais
como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.
15.8. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as
providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	Art.	117	da
Lei	14.133/21.
15.9. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	 a	 aplicação	 de	 sanções	 administrativas,	 previstas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 legislação	 vigente,
podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	nos	artigos	155	e	156	da	Lei	nº	14.133/2021.
15.10. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade
da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos,	de	conformidade	com	o	art.	166	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
Do	fiscal	de	contrato
15.11. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
15.12. Além	das	regras	relativas	à	atuação	do	fiscal	de	contrato,	previstas	no	§	3º	do	art.	8º	da	Lei	Federal	nº
14.133,	de	2021,	caberá	ao	fiscal	de	contrato	e,	ao	seu	substituto	nas	hipóteses	de	seus	afastamentos	e	impedimentos
legais	(Decreto	Estadual	32.449,	de	2023,	art.	48):
15.13. Prestar	apoio	 técnico	e	operacional	 ao	gestor	do	contrato,	 subsidiando-o	de	 informações	pertinentes	às
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suas	competências;
15.14. Anotar	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	 inclusive	 o	 controle	 do	 saldo	 e	 da	 vigência	 contratual,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 para	 a
regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;
15.15. Fiscalizar	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 serem	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas,	 de	modo	 a
assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração,	conferindo	as	notas	fiscais	e	as	documentações	exigidas	para
o	pagamento,	e	após	o	ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação;
15.16. Comunicar	o	gestor	do	contrato	em	tempo	hábil	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	visando	à
tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual;
15.17. Exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança	do	trabalho,	quando
for	o	caso;
15.18. Manter	 contato	 com	 o	 preposto	 da	 Contratada,	 e	 caso	 necessário,	 promover	 reuniões	 periódicas	 ou
especiais	para	a	resolução	de	problemas	na	entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;
15.19. Efetivar,	na	 forma	do	art.	 140	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	 o	 recebimento	do	objeto	 contratado,
quando	for	o	caso;
15.20. Sugerir	 à	 autoridade	 competente	 a	 abertura	 de	 procedimento	 administrativo	 para	 apuração	 de
responsabilidade;
15.21. Notificar	formalmente	à	Contratada	quando	forem	constatados	inadimplementos	contratuais,	para,	dentro
de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema;
15.22. Desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.
15.23. O	fiscal	de	contrato	registrará	em	documento	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução
do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	assim	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando
o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 identificados	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	art.	49).
15.24. A	execução	dos	contratos	deverá	 ser	acompanhada	e	 fiscalizada	por	meio	de	 instrumentos	de	controle,
que	compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no	que	couber:
15.25. Os	resultados	obtidos	em	relação	à	Contratada,	com	a	conferência	dos	prazos	de	execução	e	da	qualidade
demandada;
15.26. Os	recursos	humanos	aplicados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	profissional	exigidas;
15.27. A	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
15.28. A	conformidade	do	serviços	fornecidos	à	prática	de	execução	determinada;
15.29. O	cumprimento	dos	demais	deveres	decorrentes	do	contrato;
15.30. A	satisfação	do	público	usuário.
15.31. O	fiscal	do	contrato	deverá	verificar	se	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda
da	qualidade	na	execução	do	serviço.
15.32. Em	 havendo	 o	 subdimensionamento	 de	 que	 trata	 o	 6.8.2,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 comunicar	 à
autoridade	 responsável	 para	 que	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,
respeitando-se	os	requisitos	de	alteração	previstos	no	Capítulo	VII	do	Título	III	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.
15.33. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser	 verificada	 com	 o
documento	da	Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	conforme	o	estabelecido	no	contrato,	informando
as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:
15.34. -	Marca;
15.35. -	Qualidade;	forma	de	uso.
15.36. -	O	 recebimento	provisório	 ficará	a	 cargo	do	 fiscal	de	contrato	e	o	 recebimento	definitivo	do	gestor	de
contrato	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	50).
15.37. -	 No	 caso	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 a	 fiscalização	 do	 contrato	 será	 realizada	 por	 Valdeci	 Silva
Ferreira,	Mat.	153.606-0.
	
16. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
16.1. A	 CONTRATADA	 ficará	 sujeita	 às	 sanções	 administrativas	 previstas	 na	 Lei	 n.º	 14.133/2021	 e	 suas
alterações,	 a	 serem	 aplicadas	 pela	 autoridade	 competente,	 conforme	 a	 gravidade	 do	 caso,	 assegurado	 o	 direito	 à
ampla	 defesa,	 sem	 prejuízo	 do	 ressarcimento	 dos	 danos	 ou	 prejuízos	 porventura	 causados	 à	 Administração	 e	 das
cabíveis	cominações	penais.
	
17. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
Recebimento	do	Objeto:
17.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	 forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e
na	proposta.
17.2. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quandoEdital 900016/2026 (41354614)         SEI 00610833.000073/2025-96 / pg. 14
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em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no
prazo	de	10	dias,	a	contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
17.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	05	dias	úteis,	a	contar	do	 recebimento	da	nota	 fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
17.4. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
17.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de
Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
17.6. O	prazo	para	a	solução,	pela	Contratada,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
17.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
Liquidação
17.8. 15.2.1	 -	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	5	dias	úteis
para	fins	de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período.
17.9. 15.2.2	 -	 O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 será	 reduzido	 à	metade,	mantendo-se	 a	 possibilidade	 de
prorrogação,	no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o
inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
17.10. 15.2.3	 -	Para	 fins	de	 liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de
cobrança	equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

·o	prazo	de	validade;

·a	data	da	emissão;

·os	dados	do	empenho,	da	Contratada	e	da	Contratante;

·o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

·o	valor	a	pagar;	e

·eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

17.11. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;
17.12. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
17.13. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
17.13.1. Verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
17.13.2. Identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Contratante,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
17.13.3. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 Contratada,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.
17.13.4. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	Contratada,	 bem	como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
17.13.5. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	Contratante	deverá	 adotar	 as	medidas	necessárias	 à	 rescisão	 contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.
17.13.6. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
Prazo	de	pagamento

17.14. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa.
Forma	de	pagamento
17.15. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pela	Contratada.
17.16. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
17.17. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
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17.18. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
17.19. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
18. DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO
18.1. O	objeto	da	licitação	será	adjudicado	ao	licitante	declarado	vencedor,	por	ato	do	Pregoeiro,	caso	não	haja
interposição	de	recurso,	ou	pela	autoridade	competente,	após	a	regular	decisão	dos	recursos	apresentados.
18.2. Após	a	fase	recursal,	constatada	a	regularidade	dos	atos	praticados,	a	autoridade	competente	homologará
o	procedimento	licitatório.
19. DOS	RECURSOS
19.1. A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
19.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.
19.3. Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:
19.3.1. A	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;
19.3.2. O	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	não	será	inferior	a	10	(dez)	minutos.
19.3.3. O	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata
de	habilitação	ou	inabilitação;
17.4	-	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

19.4. O	 recurso	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 editado	 o	 ato	 ou	 proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 a	 qual
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a
autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos
autos.
19.5. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.
19.6. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
19.7. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
19.8. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
19.9. Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	no	sítio	eletrônico
20. DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
20.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:
20.1.1. deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	 entregar	 qualquer	 documento	 que
tenha	sido	solicitado	pelo/a	Pregoeiro/a	durante	o	certame;
20.1.2. Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial
quando:
20.1.2.1. não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;
20.1.2.2. recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;
20.1.2.3. pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;
20.1.2.4. deixar	de	apresentar	amostra;	ou
20.1.2.5. apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
20.1.3. não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
20.1.4. recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;
20.1.5. apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante
a	licitação
20.1.6. fraudar	a	licitação;
20.1.7. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:
20.1.7.1. agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
20.1.7.2. induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;
20.1.7.3. apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;
20.1.8. praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação
20.1.9. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.
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20.2. Com	 fulcro	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 a	 Administração	 poderá,	 garantida	 a	 prévia	 defesa,	 aplicar	 aos
licitantes	e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

-	advertência;
-	multa;
-	impedimento	de	licitar	e	contratar	e
-	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da

punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.
20.3. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

-	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.
-	as	peculiaridades	do	caso	concreto
-	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes
-	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública
-	 a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos

órgãos	de	controle.
20.4. A	multa	será	recolhida	no	prazo	máximo	de	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.
20.4.1. Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 20.1.1,	 20.1.2	 e	 20.1.3,	 a	multa	 será	 de	 0.5%	 a	 15%	do	 valor	 do
contrato	licitado.
20.4.2. Para	as	infrações	previstas	nos	itens	20.1.4,	20.1.5,	20.1.6,	20.1.7,	20.1.8	e	20.1.9,	a	multa	será	de	15%	a
30%	do	valor	do	contrato	licitado.
20.5. As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.
20.6. Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
20.7. A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	em	decorrência	das	infrações
administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 20.1.1,	 20.1.2	 e	 20.1.3,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade
mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do
ente	federativo	o	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.
20.8. Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	 da	 prática	 das	 infrações	 dispostas	 nos	 itens	 20.1.5,	 20.1.6,	 20.1.7,	 20.1.8	 e	 20.1.9,	 bem	 como	 pelas
infrações	 administrativas	 previstas	 nos	 itens	 20.1.1,	 20.1.2,	 20.1.3	 e	 20.1.4,	 que	 justifiquem	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto
no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
20.9. A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar
ou	retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	11.1.4,	caracterizará
o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de
proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de
2022.
20.10. A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de
declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de	processo	de	responsabilização	a	ser
conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias
conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua
intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.
20.11. Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de	 advertência,	 multa	 e
impedimento	de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido
a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 a	 reconsiderar	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 encaminhará	 o	 recurso	 com	 sua
motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado
do	recebimento	dos	autos.
20.12. Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de	 declaração	 de
inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no
prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.
20.13. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
20.14. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	dos	danos	causados.
20.15. Para	 a	 garantia	 da	 ampla	 defesa	 e	 contraditório	 dos	 licitantes,	 as	 notificações	 serão	 enviadas
eletronicamente	 para	 os	 endereços	 de	 e-mail	 informados	 na	 proposta	 comercial,	 bem	 como	 os	 cadastrados	 pela
empresa	no	SICAF.

20.16.	Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados	de
uso	 contínuo	 da	 empresa,	 não	 cabendo	 alegação	 de	 desconhecimento	 das	 comunicações	 a	 eles	 comprovadamente
enviadas.
21. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO
21.1. Qualquer	 pessoa	 é	 parte	 legítima	 para	 impugnar	 este	 Edital	 por	 irregularidade	 na	 aplicação	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.
21.2. A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgado	 em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
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prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
21.3. A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	poderão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelos	seguintes
meios:
21.4. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
21.5. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Pregoeiro,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
21.6. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.
22. DO	TERMO	DE	CONTRATO

22.1. Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	termo	de	contrato,	ou
outro	instrumento	equivalente
22.2. O	adjudicatário	 terá	o	prazo	de	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	o
termo	de	contrato	ou	instrumento	equivalente,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções
previstas	neste	Edital.
22.3. Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	do	Termo
de	Contrato	ou	instrumento	equivalente,	a	Administração	poderá:

a) encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante	correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	(AR),	para
que	seja	assinado	e	devolvido	no	prazo	de	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento;
b)disponibilizar	 acesso	 a	 sistema	 de	 processo	 eletrônico	 para	 que	 seja	 assinado	 digitalmente	 em	 até
dias	úteis;	ou
c) outro	 meio	 eletrônico,	 assegurado	 o	 prazo	 de	 dias	 úteis	 para	 resposta	 após	 recebimento	 da
notificação	pela	Administração.

22.4. Os	prazos	dos	 itens	9.2	e	9.3	poderão	ser	prorrogados,	por	 igual	período,	por	 solicitação	 justificada	do
adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
22.5. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
22.6. Na	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	Cadastro	 Informativo	 de	Créditos
não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 -	 Cadin	 e	 a	 comprovação	 das	 condições	 de	 habilitação	 e	 contratação
consignadas	neste	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
22.6.1. A	existência	do	registro	do	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
23. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
23.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.
23.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.
23.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.
23.4. A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.
23.5. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a
segurança	da	contratação.
23.6. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração
não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do
processo	licitatório.
23.7. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á
o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.
23.8. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.
23.9. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.
23.10. O	Edital	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	íntegra,	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP)
e	endereço	eletrônico	................
23.11. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

I	- Anexo	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO
II	- ANEXO	II	–	Modelo	de	Proposta	de	Preços
III	- ANEXO	III–	Declaração	de	Inexistência	de	Fatos	Impeditivo	da	Habilitação
IV	- ANEXO	IV	–	Declaração	da	não	Existência	de	Empregados	em	Condições	Excepcionais
V	- ANEXO	V	-	MINUTA	DE	CONTRATO
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por	 sua	 aprovação,	 com	 fulcro	 no	Regimento	 Interno	 da	 SESAP,	 cujos	 fundamentos	 passam	 a	 integrar	 a	 presente
decisão	por	força	do	art.	50,	§	1º,	da	Lei	nº	9.784,	de	29	de	janeiro	de	1999.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ELCIA	CARVALHO	DE	QUEIROZ	FERNANDES,	Membro	da	Equipe
de	Apoio	às	Licitações,	em	14/05/2026,	às	16:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º
do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41354614	e	o	código
CRC	6A324B7B.

ANEXOS	AO	EDITAL

ANEXO	I

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00610833.000073/2025-96
1. 1.OBJETO
1.1. O	 presente	 Termo	 de	 Referência	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para
prestação	 de	 Serviços	 de	 limpeza	 de	 fossas	 sépticas	 por	 succionamento	 de	 alto	 vácuo	 realizado	 com
capacidade	 em	 M³,	 visando	 atender	 as	 necessidades	 do	 hospital	 Dr.	 Cleodon	 Carlos	 de	 Andrade,	 conforme
especificações	e	quantitativos	constantes	da	Solicitação	de	Despesa,	em	anexo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 SERVIÇOS	 DE	 LIMPEZA	 DE
FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR
SUCCIONAMENTO	 DE	 ALTO
VÁCUO	 REALIZADO	 COM
CAPACIDADE	EM	M³.

CARRADA	DE
1	M³

45.000

1.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	32.449,	de
07	de	março	de	2023.
1.3. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	60	(sessenta)	meses,	com	validade	a	partir	da	data	da	assinatura,
eficácia	 com	 publicação	 do	 extrato	 no	 DOE	 e	 vigência	 de	 __/__/__	 até	 __/__/____,	 podendo	 ser	 prorrogado
sucessivamente	até	um	limite	máximo	de	10	anos	(vigência	decenal),	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,
de	2021,	se	de	interesse	da	Administração.
1.4. A	duração	dos	contratos	será	contada	da	publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte-
DOE/RN	e	deverá	ser	observada,	no	momento	da	contratação,	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários.
1.5. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 vigência	 da
contratação.
2. JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	contratação	de	uma	empresa	especializada	para	a	prestação	dos	serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas
por	 succionamento	 de	 alto	 vácuo	 com	 destinação	 final	 dos	 resíduos	 é	 de	 suma	 importância	 para	 esta	 unidade	 de
saúde	 hospitalar,	 tendo	 em	 vista	 múltiplos	 fatores	 críticos	 que	 sustentam	 esta	 decisão.	 Primeiramente,	 a	 saúde
pública	é	uma	das	principais	preocupações	da	administração.
2.2. A	manutenção	adequada	das	fossas	sépticas	é	essencial	para	evitar	a	contaminação	do	solo	e	das	fontes	de
água,	 prevenindo	 assim	 a	 proliferação	 de	 doenças	 de	 veiculação	 hídrica,	 tais	 como	 cólera,	 hepatite	 A	 e	 outras
gastroenterites	 infecciosas.	 A	 empresa	 contratada	 será	 responsável	 por	 garantir	 que	 os	 resíduos	 sejam	 coletados,
tratados	e	descartados	de	maneira	segura	e	eficaz,	reduzindo	significativamente	os	riscos	à	saúde	da	população.
2.3. Ademais,	 a	 proteção	 do	meio	 ambiente	 é	 outra	 razão	 crucial	 para	 esta	 contratação.	 O	 tratamento	 e	 a
disposição	 final	 adequados	 dos	 resíduos	 das	 fossas	 sépticas	 são	 fundamentais	 para	 evitar	 a	 poluição	 do	 solo,	 dos
cursos	d'água	e	do	lençol	freático.	A	empresa	especializada	possui	a	expertise	e	os	recursos	necessários	para	garantir
que	os	resíduos	sejam	tratados	de	acordo	com	as	normas	ambientais	vigentes,	minimizando	o	 impacto	ambiental	e
promovendo	a	sustentabilidade	local.
2.4. Do	ponto	de	vista	operacional,	a	contratação	de	uma	empresa	especializada	promove	maior	eficiência	e
qualidade	nos	serviços	prestados.	Isso	se	deve	ao	uso	de	equipamentos	modernos	e	técnicas	avançadas	de	limpeza	e
tratamento,	bem	como	à	experiência	e	capacitação	técnica	dos	profissionais	envolvidos.
2.5. Por	fim,	o	cumprimento	de	normas	legais	e	regulamentares	é	um	aspecto	que	não	pode	ser	negligenciado.
A	contratação	de	uma	empresa	especializada	assegura	que	todos	os	procedimentos	relacionados	à	limpeza	de	fossas
sépticas	e	à	destinação	final	dos	resíduos	estejam	em	conformidade	com	a	legislação	ambiental	e	sanitária	em	vigor.
Isso	 evita	 a	 imposição	 de	 penalidades	 legais	 à	 administração,	 além	 de	 reforçar	 o	 compromisso	 da	 unidade	 com	 a
legalidade	e	a	transparência.
2.6. Por	 todos	 esses	 motivos,	 a	 contratação	 de	 uma	 empresa	 especializada	 nas	 prestações	 de	 serviços	 deEdital 900016/2026 (41354614)         SEI 00610833.000073/2025-96 / pg. 19
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limpeza	de	fossas	sépticas	com	destinação	final	dos	resíduos	é	uma	medida	estratégica	e	necessária	para	a	unidade,
visando	à	promoção	da	saúde	pública,	à	proteção	do	meio	ambiente,	à	eficiência	operacional	e	ao	cumprimento	das
normativas	legais.
3. DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. O	presente	processo	 tem	por	objeto	a	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	 serviço
continuado	sem	mão	de	obra	exclusiva	de	Serviços	de	 limpeza	de	 fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto	vácuo
realizado	com	capacidade	em	M³	com	o	intuito	de	suprir	as	necessidades	da	Unidade	de	Saúde.
3.2. Esta	contratação	tem	como	principal	objetivo,	oferecer	um	ambiente	que	não	cause	riscos	à	saúde,	além
de	inibir	a	proliferação	de	doenças	e	contaminação	do	meio	ambiente.
3.3. As	 fossas	 sépticas	 do	 HRCCA	 recebem	 diariamente	 um	 quantitativo	 considerável	 de	 dejetos	 oriundos,
principalmente,	de	 sanitários.	Considerando	que	se	 faz	necessário	manter	desentupidas,	 limpas,	 sem	mau	cheiro	e
devidamente	esgotadas	as	 fossas	 sépticas,	 com	a	 finalidade	de	 tornar	o	ambiente	adequado	e	 também	preservar	a
saúde	 de	 todos	 que	 utilizam	 o	 prédio,	 é	 necessária	 a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 a	 prestação	 dos
Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³	.
3.4. Os	serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em
M³	será	realizado	em	grupo	único.
3.5. Os	valores	utilizados	na	estimativa	de	preços,	são	baseados	nas	contratações	anteriores	e	na	ampliação	da
estrutura	física	do	HRCCA.
3.6. Os	requisitos	da	contratação	abrangem	o	seguinte:
3.7. A	empresa	contratada	deverá	ser	especializada	na	prestação	de	Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por
succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³	incluindo	transporte	e	descarte	de	material
3.8. Serviço	continuado,	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva;
3.9. A	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	de	maneira	continuada,	em	razão	de	sua	natureza,	visto	ser
inviável	a	interrupção	por	motivo	de	salubridade	das	instalações	da	HRCCA.
3.10. A	 empresa	 contratada	 deverá	 seguir	 os	 normativos	 vigentes	 que	 disciplinam	 os	 serviços	 a	 serem
contratados,	 de	 acordo	 com	 a	 sua	 natureza,	 observando	 as	Normas	 da	ABNT,	CONAMA,	ANVISA,	 SEMA	e	 outras
normas	que	regulamentam	procedimentos	a	serem	executados	no	escopo	do	contrato.
3.11. A	licitante	deverá	adotar	os	seguintes	critérios	e	práticas	de	Sustentabilidade.
3.12. A	 futura	 contratada	 deve	 promover,	 sempre	 que	 possível,	 curso	 de	 prevenção	 e	 controle	 de	 riscos	 aos
trabalhadores.
3.13. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	60	(sessenta)	meses,	prorrogável	por	até	120	(cento	vinte)	meses,	na
forma	do	artigo	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
3.14. As	obrigações	da	Contratada	e	Contratante	estão	previstas	no	TR.
3.15. O	conteúdo	a	ser	coletado	e,	após	tratamento	específico,	deverá	ser	descartado	em	local	apropriado	e	de
forma	correta,	para	que	não	contamine	pessoas	e	o	meio	ambiente.	Por	 isso	a	necessidade	de	contratação	de	uma
empresa	especializada	na	realização	desse	tipo	de	serviço.
3.16. Além	dos	pontos	acima,	o	adjudicatário	deverá	apresentar	declaração	de	que	tem	pleno	conhecimento	das
condições	necessárias	para	a	prestação	do	serviço	como	requisito	para	celebração	do	contrato.
4. DA	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO
4.1. Considerando	 as	 premissas	 estabelecidas	 pela	 Lei	 14.133/2021,	 que	 norteiam	 as	 contratações	 públicas
visando	 o	 atendimento	 ao	 interesse	 público	 com	 a	 seleção	 da	 proposta	 mais	 vantajosa,	 realizou-se	 uma	 análise
minuciosa	da	solução	apresentada	neste	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP)	OS	SERVIÇOS	DE	LIMPEZA	DE	FOSSAS
SÉPTICAS	POR	SUCCIONAMENTO	DE	ALTO	VÁCUO	REALIZADO	COM	CAPACIDADE	EM	M³,	para	atender
as	necessidades	do	HRCCA.	A	solução	aqui	descrita	alinha-se	ao	dever	de	planejamento,	eficiência,	em	obtenção	de
resultados	que	demonstrem	eficácia	administrativa.
4.2. A	 solução	 proposta	 foi	 conjuntamente	 avaliada	 pelas	 áreas	 técnica,	 será	 posterior	 analisada	 pela	 área
jurídica	 e	 administrativa,	 e	 considerada	 a	 mais	 adequada	 para	 atender	 as	 necessidades	 desta	 administração,
estabelecidas	após	um	estudo	detalhado	observando	o	seguinte:
4.3. 1	-	A	descrição	da	solução	como	um	todo	abrange	a	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação
DOS	SERVIÇOS	DE	 LIMPEZA	DE	 FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR	 SUCCIONAMENTO	DE	ALTO	VÁCUO	 incluindo
transporte	 e	 descarte	 de	materiais,	 com	 o	 intuito	 de	 suprir	 as	 necessidades	do	HRCCA.	Os	 valores	 utilizados	 na
estimativa	de	preços,	são	baseados	nas	contratações	anteriores.	As	 informações	com	maiores	detalhes	referentes	à
descrição	 da	 solução	 estão	 expostos	 nos	 demais	 tópicos	 deste	 estudo	 técnico	 Preliminar.	 A	 solução	 técnica
apresentada	 como	 objeto	 deste	 ETP	 configura-se	 como	 a	 opção	 mais	 eficiente	 e	 eficaz	 no	 atual	 mercado	 de
contratações,	 pois	 foi	 projetada	 para	 otimizar	 recursos	 financeiros,	 físicos	 e	 humanos,	 maximizando	 seu	 valor	 ao
longo	do	 ciclo	 de	 vida	da	 infraestrutura.	Ressalta-se	 o	 alinhamento	da	 solução	 ao	que	 estabelece	 o	Art.	 12	da	Lei
14.133/2021,	assegurando	que	o	planejamento	seja	adequado	e	eficiente,	conforme	os	parâmetros	estabelecidos,	além
de	estabelecer	critérios	claros	e	objetivos	para	julgamento	das	propostas.
4.4. 2	 -	 A	 especificação	 do	 objeto	 deste	 ETP	OS	SERVIÇOS	DE	 LIMPEZA	DE	 FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR
SUCCIONAMENTO	DE	ALTO	VÁCUO	REALIZADO	COM	CAPACIDADE	EM	M³,	se	demonstra	como	a	 solução
mais	conveniente	e	adequada	para	o	atendimento	das	políticas	públicas,	representando	não	apenas	uma	resposta	das
necessidades	atuais,	mas	também	uma	perspectiva	de	atendimento	contínuo	e	duradouro	não	necessitando	de	futuras
demandas	 com	o	mesmo	objetivo,	 atendendo	ao	princípio	da	efetividade	e	 ao	melhor	 aproveitamento	dos	 recursos
públicos.
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4.5. 3	-	Os	serviços	a	serem	contratados	são	imprescindíveis	para	para	garantir	o	saneamento	básico	adequado
e	prevenir	problemas	de	 saúde	pública	e	 ambientais,	 e	 isso	 trará	os	 seguintes	 impactos	benéficos	ao	HRCCA,	 tais
como:	prevenção	de	manutenção	do	solo	e	da	água;	manutenção	da	saúde	pública;	eficiência	do	sistema	de	esgoto;
segurança	e	limpeza;	dentre	outros
4.6. Analisando	as	alternativas	disponíveis	e	que	atendam	à	necessidade	da	área	requisitante,	considerando	a
viabilidade	técnica	e	econômica,	a	solução	que	se	mostrou	mais	vantajosa	é	a	realização	de	procedimento	licitatório
na	 modalidade	 Pregão	 Eletrônico,	 para	 prestação	 de	 Serviços	 de	 Limpeza	 de	 Fossas	 Sépticas	 por
Succionamento	de	Alto	Vácuo.
4.7. As	 licitantes	 deverão	 apresentar	 suas	 propostas	 com	 base	 nas	 suas	 estimativas	 de	 custo	 para	 o
fornecimento.
4.8. Os	preços	serão	fixos	e	irreajustáveis	dentro	do	prazo	de	um	ano.
4.9. O	 fornecimento	 só	 será	efetivado	a	partir	 do	 recebimento	da	Ordem	de	 serviço/fornecimento,	 após	o	envio
pelo	setor	responsável.
4.10. Os	serviços	a	serem	prestados	devem	estar	de	acordo	com	os	descritivos	contidos	no	termo	de	referência,
acompanhados	da	Nota	Fiscal,	que	deverá	conter,	além	dos	itens	obrigatórios	pela	 legislação	vigente,	o	número	do
Contrato,	da	Nota	de	Empenho	correspondentes,	além	de	 informações	como:	número	do	 lote,	data	de	validade	e	a
quantidade	correspondente	a	cada	lote.
5. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
5.1. A	empresa	contratada	deverá	ser	especializada	na	prestação	de	Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por
succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³	incluindo	transporte	e	descarte	de	material
5.2. Serviço	continuado,	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva;
5.3. A	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	de	maneira	continuada,	em	razão	de	sua	natureza,	visto	ser
inviável	a	interrupção	por	motivo	de	salubridade	das	instalações	da	HRCCA.
5.4. A	 empresa	 contratada	 deverá	 seguir	 os	 normativos	 vigentes	 que	 disciplinam	 os	 serviços	 a	 serem
contratados,	 de	 acordo	 com	 a	 sua	 natureza,	 observando	 as	Normas	 da	ABNT,	CONAMA,	ANVISA,	 SEMA	e	 outras
normas	que	regulamentam	procedimentos	a	serem	executados	no	escopo	do	contrato.
5.5. A	licitante	deverá	adotar	critérios	e	práticas	de	Sustentabilidade.
5.6. A	 futura	 contratada	 deve	 promover,	 sempre	 que	 possível,	 curso	 de	 prevenção	 e	 controle	 de	 riscos	 aos
trabalhadores.
5.7. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	60	(sessenta)	meses,	prorrogável	por	até	120	(cento	vinte)	meses,	na
forma	do	artigo	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
5.8. As	obrigações	da	Contratada	e	Contratante	estão	previstas	no	TR.
5.9. O	conteúdo	a	ser	coletado	e,	após	tratamento	específico,	deverá	ser	descartado	em	local	apropriado	e	de
forma	correta,	para	que	não	contamine	pessoas	e	o	meio	ambiente.	Por	 isso	a	necessidade	de	contratação	de	uma
empresa	especializada	na	realização	desse	tipo	de	serviço.
5.10. Além	dos	pontos	acima,	o	adjudicatário	deverá	apresentar	declaração	de	que	tem	pleno	conhecimento	das
condições	necessárias	para	a	prestação	do	serviço	como	requisito	para	celebração	do	contrato.
5.11. Os	licitantes,	na	Descrição	Detalhada	do	objeto	ofertado,	deverão	indicar	as	seguintes	informações:
5.12. Especificações	técnicas;
5.13. Prazo	de	fornecimento	dos	serviços,	observado	o	limite	máximo	do	Termo	de	Referência;
5.14. A	entrega	dos	serviços	será	parcelada,	após	recebimento	da	Nota	de	Empenho,	com	agendamento	prévio,
de	acordo	com	a	quantidade	solicitada.
5.15. Qualquer	 imprevisto	que	acarrete	no	atraso	do	prazo	acima	citado,	deverá	ser	comunicado	ao	Chefe	da
Divisão	de	Serviços	Gerais/HRCCA,	para	avaliação	e	providências.
5.16. A	Nota	Fiscal	deve	conter:	denominação	genérica	conforme	a	nota	de	empenho	e	o	seu	respectivo	nome
comercial	(quando	houver),	lote,	validade,	unidade	de	fornecimento,	quantidade,	valor	unitário,	valor	total,	número	do
empenho,	número	do	processo;
5.17. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente	de	imediato	no	ato	da	entrega,	por	servidor	do	setor	de	Serviços
Gerais,	que	estiver	no	plantão	no	dia,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
5.18. Os	itens	serão	recebidos	após	a	verificação	da	conformidade	com	as	especificações	constantes	da	Nota	de
Empenho.	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 em	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	20	(vinte)	dias,	a	contar	da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
5.19. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 contratada	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.
5.20. O	 não	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 item	 5.14	 do	 presente	 Termo	 acarretará	 a	 anulação	 da	 Nota	 de
Empenho,	bem	como	a	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Termo;
5.21. Prazo	de	validade	da	proposta;
5.22. Origem	(nacional	ou	estrangeiro).
6. CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS
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6.1. A	 prestação	 dos	 fornecimentos	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a
Administração,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.
7. FORMA	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS
7.1. O	 prazo	 para	 o	 início	 do	 fornecimento	 do	 objeto	 será	 a	 partir	 do	 recebimento	 da	 Ordem	 de
serviço/fornecimento;
7.2. A	 contratação	 dos	Serviços	 será	 por	CARRADA,	 de	 acordo	 com	as	 necessidades	 do	HRCCA	 solicitante;
deverá	estar	à	disposição	quando	solicitado	pelo	HRCCA,	permanecendo	a	sua	disposição	durante	o	período	solicitado
enquanto	durante	a	vigência	do	contrato;
7.3. O	 veículo	 automotor	 deverá	 estar	 em	 excelente	 estado	 de	 Conservação,	 com	 toda	 a	 Documentação
Regular	e	deverá	estar	em	nome	da	CONTRATADA,	ou	de	posse	legal	da	mesma;
7.4. O	condutor	do	veículo	será	de	responsabilidade	da	CONTRATADA;
7.5. A	CNH	(Carteira	Nacional	de	Habilitação)	do	condutor	(motorista)	deverá	ser	compatível	com	o	veículo	a
ser	conduzido	ou	superior,	e	durante	o	período	do	contrato	deverá	estar	em	dia	(NÃO	VENCIDA);
7.6. O	motorista	(condutor)	deverá	ter	disponibilidade	integral,	qualificado	e	especializado	para	efetuar	todos
os	serviços,	pertinente	as	operações	do	caminhão,	não	apresentar	ao	serviço	com	efeito	de	álcool	ou	qualquer	outra
substância,	que	venha	interferir	na	sua	coordenação;
7.7. O	 veículo	 automotor	 deverá	 ser	 livre	 de	 quilometragem,	 ou	 seja,	 sem	 qualquer	 tipo	 de	 limitação
preestabelecida;
7.8. A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer	 o	 veículo	 com	 documentação	 CRLV	 –	 Certificado	 de	 Registro	 e
Licenciamento	 do	 Veículo	 quitado,	 sendo	 condição	 inquestionável	 a	 disponibilização	 imediata	 de	 outro	 veículo,
modelo	e	configuração;
7.9. A	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 do	 veículo	 e	 equipamentos	 instalados	 será	 de	 responsabilidade
exclusiva	e	absoluta	da	CONTRATADA,	assim	como	todos	os	custos	com	óleos	lubrificantes,	filtros,	pneus,	peças	de
reposição,	serviços	de	mecânica,	elétrica	e	demais	despesas	vinculadas	ao	veículo;
7.10. As	despesas	com	motorista	e	combustível	do	veículo	serão	por	conta	da	contratada;
7.11. Caso	o	veículo	apresente	qualquer	problema	mecânico	ou	outro	que	resulte	na	paralisação	da	prestação
do	 fornecimento,	 o	mesmo	deve	 ser	 substituído	 em	 até	 03	 (três)	 horas	 pela	 contratada,	 sem	qualquer	 prejuízo	 ou
maiores	atrasos,	sendo	que	as	despesas	com	a	referida	substituição	de	veículo	são	por	conta	da	contratada;
7.12. A	CONTRATADA	será	civil	e	criminalmente	responsável	por	todo	e	qualquer	acidente	ou	danos	causados
aos	 funcionários	ou	a	 terceiros,	na	 realização	dos	 fornecimentos	contratados,	 inclusive	pagamento	de	 indenizações
devidas;
7.13. Os	 serviços	 serão	 prestados	 e	 tidos	 como	 concluído	 provisoriamente	 pelo(a)	 responsável	 pelo
acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta;
7.14. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,
às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades;
7.15. Os	 serviços	 serão	 tidos	 como	 totalmente	 prestados	 definitivamente,	 após	 a	 constatação	 e	 consequente
aceitação	mediante	termo	circunstanciado;
5.16.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	contratada	pelos	prejuízos	resultantes
da	incorreta	execução	da	ata	de	registro	de	preço.

8. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
8.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 fornecimentos,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,
anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 empregados
eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;
8.3. Notificar	 a	 Contratada	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 da	 execução	 dos
fornecimentos,	fixando	prazo	para	a	sua	correção;
8.4. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	fornecimento,	no	prazo	e	condições	estabelecidas
no	Edital	e	seus	anexos;
8.5. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	fornecida	pela	contratada,	no
que	couber.
9. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
9.1. Executar	os	serviços/fornecimento	conforme	especificações	deste	Termo	de	Referência	e	de	sua	proposta,
com	a	alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais;
9.2. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo
fiscal	da	ata	de	Registro	de	Preços,	os	fornecimentos	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções
resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
9.3. Não	transferir	a	outrem	o	objeto	deste	termo	de	referência,	exceto	nos	casos	de	subcontratação	parcial,
desde	que	expressamente	autorizados	pelo	CONTRATANTE.
9.4. Manter	o	empregado	nos	horários	predeterminados	pela	Administração,	quando	couber;
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9.5. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	e
17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990),	ficando	a	Contratante	autorizada	a	descontar	da
garantia,	caso	exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
9.6. Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	básicos	dos	fornecimentos	a	serem	executados,	em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
9.7. Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	identificados	por	meio	de	crachá,	além	de	provê-
los	com	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	quando	for	o	caso;
9.8. Apresentar	à	Contratante,	quando	for	o	caso,	a	relação	nominal	dos	empregados	que	adentrarão	o	órgão
para	a	execução	do	fornecimento;
9.9. Responsabilizar-se	por	 todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	 tributárias	e	as	demais
previstas	na	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	Contratante;
9.10. Atender	as	solicitações	da	Contratante	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo	 fixado
pelo	fiscal	na	ata	de	Registro	de	Preço,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à
execução	do	fornecimento,	conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência;
9.11. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;
9.12. Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar
atividades	 não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 a	 Contratada	 relatar	 à	 Contratante	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência
neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;
9.13. Relatar	 à	 Contratante	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 verificada	 no	 decorrer	 da	 prestação	 dos
fornecimentos;
9.14. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
9.15. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
9.16. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
9.17. Arcar	com	qualquer	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua
proposta,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 não	 seja	 satisfatório,	 está	 prevista	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	nos	incisos	do	art.	124,	II,	"d".
10. DA	SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.
11. CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
11.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
prestação	dos	fornecimentos	e	da	alocação	dos	recursos	necessários,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do
ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do
117	da	Lei	nº	14.133/2021.
11.2. A	 verificação	 da	 adequação	 da	 prestação	 do	 fornecimento	 deverá	 ser	 realizada	 com	 base	 nos	 critérios
previstos	neste	Termo	de	Referência;
11.3. A	fiscalização	técnica	do	contrato	avaliará	constantemente	a	execução	do	objeto	e	utilizará.
11.4. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	fornecimento	em	relação	à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	 toleráveis	previstos	nos	 indicadores,	além
dos	 fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	CONTRATADA	de	 acordo	 com	as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório;
11.5. O	fiscal	técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja
suficiente	para	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	fornecimentos.
11.6. O	 fiscal	 técnico,	 ao	 verificar	 que	houve	 subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	 sem	perda	da
qualidade	 na	 execução	 do	 fornecimento,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	no	art.	125	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
11.7. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 fornecimentos	 deverá	 ser	 verificada
juntamente	com	o	documento	da	CONTRATADA	que	contenha	sua	relação	detalhada,	de	acordo	com	o	estabelecido
neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e	 especificações	 técnicas,	 tais
como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.
11.8. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as
providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	Art.	117	da
Lei	14.133/21.
11.9. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	 a	 aplicação	 de	 sanções	 administrativas,	 previstas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 legislação	 vigente,
podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	nos	artigos	155	e	156	da	Lei	nº	14.133/2021.
11.10. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade
da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos,	de	conformidade	com	o	art.	166	da	Lei	nº	14.133/2021.
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12. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
12.1. A	 CONTRATADA	 ficará	 sujeita	 às	 sanções	 administrativas	 previstas	 na	 Lei	 n.º	 14.133/2021	 e	 suas
alterações,	 a	 serem	 aplicadas	 pela	 autoridade	 competente,	 conforme	 a	 gravidade	 do	 caso,	 assegurado	 o	 direito	 à
ampla	 defesa,	 sem	 prejuízo	 do	 ressarcimento	 dos	 danos	 ou	 prejuízos	 porventura	 causados	 à	 Administração	 e	 das
cabíveis	cominações	penais.
13. FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
13.1. Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
13.2. O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 com	 adoção	 do	 critério	 de
julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	POR	LOTE.
13.3. Exigências	de	habilitação
13.3.1. Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:
13.4. Habilitação	jurídica
13.5. Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
13.6. Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da
13.7. Junta	Comercial	da	respectiva	sede;
13.8. 12.9.	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
13.9. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro
Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores;
13.10. Sociedade	 empresária	 estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	 de	 funcionamento	 no	 Brasil,	 publicada	 no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,
de	18	de	março	de	2020.
13.11. Sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	Registro	 Civil	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 do	 local	 de	 sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
13.12. Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,
sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou
13.13. no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	Mercantis	 onde	 opera,	 com	 averbação	 no	 Registro	 onde	 tem	 sede	 a
matriz.
13.14. Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	Comercial	 ou	 inscrito	 no	Registro	Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva	 sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
13.15. Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
13.16. Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
13.17. Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;
13.18. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	Nacional,	mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	 do	Brasil	 (RFB)	 e	pela	Procuradoria-Geral	 da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de	2014,
do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional.
13.19. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS)
13.20. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
13.21. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estadual/Distrital	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do
fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
13.22. Prova	 de	 regularidade	 com	a	Fazenda	Estadual/Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 relativa	 à
atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
13.23. Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 Estadual/Distrital	 relacionados	 ao	 objeto
contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda	 respectiva	 do	 seu
domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
13.24. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos
cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
14. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
14.1. Recebimento	do	Objeto:
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14.1.1. Os	bens	 serão	 recebidos	provisoriamente,	 de	 forma	 sumária,	 no	 ato	 da	 entrega,	 juntamente	 com	a	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e
na	proposta.
14.1.2. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no
prazo	de	10	dias,	a	contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
14.1.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	05	dias	úteis,	a	contar	do	 recebimento	da	nota	 fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
14.1.4. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
14.1.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de
Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
14.1.6. O	prazo	para	a	solução,	pela	Contratada,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
14.1.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
14.2. Liquidação
14.2.1. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	5	dias	úteis	para	fins
de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período.
14.2.2. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
14.2.3. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

·o	prazo	de	validade;

·a	data	da	emissão;

·os	dados	do	empenho,	da	Contratada	e	da	Contratante;

·o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

·o	valor	a	pagar;	e

·eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

14.2.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;
14.2.5. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
14.2.6. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
14.2.7. Verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
14.2.8. Identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Contratante,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
14.2.9. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 Contratada,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.
14.2.10. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	Contratada,	 bem	como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
14.2.11. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	Contratante	deverá	 adotar	 as	medidas	necessárias	 à	 rescisão	 contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.
14.2.12. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
14.3. Prazo	de	pagamento
14.3.1. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa.
14.4. Forma	de	pagamento
14.4.1. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
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indicados	pela	Contratada.
14.4.2. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
14.4.3. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
14.4.4. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
14.4.5. Contratada	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 complementar	 nº	 123,	 de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
15. DA	ESTIMATIVA	DE	CUSTOS
15.1. Essa	estimativa	não	se	confunde	com	os	procedimentos	e	parâmetros	de	uma	pesquisa	de	preço	para	fins
de	verificação	da	conformidade	e	da	aceitabilidade	da	proposta.
15.2. I	 -	Composição	de	preços	 unitários	 no	 sistema	de	banco	de	preços	 solução	 tecnológica	 que	 atende	 aos
parâmetros	 de	 pesquisa	 dispostos	 em	 leis	 vigentes,	 instruções	 normativas,	 acordões,	 regulamentos,	 decretos	 e
portarias.	Sendo	assim,	por	reunir	diversas	fontes	governamentais,	complementares	e	sites	de	domínio	amplo,	meio
pelo	qual	as	pesquisas	são	realizadas	de	 forma	segura,	ágil	e	eficaz.	Para	 formalizamos	a	Pesquisa	Mercadológica,
fizemos	o	uso	do	preço	médio	entre	todos	os	valores	estimados.	Dessa	forma,	utilizamos	os	valores	de	três	estimativas
de	preço,	os	resultados	encontrados	foram	suficientes	para	mensurar	a	estimativa	do	valor	de	mercado	de	todos	os
itens	que	compunham	esse	processo	licitatório.

COLETA	DOS	PREÇOS
1	-	Fundamentando-se	no	Art.	5°,	§1º	da	Instrução	Normativa	n°	65/2021,	foram	priorizadas	fontes	cujas

origens	sejam	provenientes	de	Órgãos	públicos.
Estas	informações	subsidiaram	a	elaboração	do	Mapa	de	Pesquisa	de	Preços	no	qual	constam	as	médias

das	 cotações	de	preços	para	o	estabelecimento	dos	 valores	unitários	dos	 itens	os	quais	 foram	solicitados	pesquisa
mercadológica.

Os	relatórios	da	pesquisa	de	preços	coletadas	encontram-se	neste	processo	como	documento	propostas,
em	formato	PDF.

A	análise	crítica	dos	preços	coletados,	observou-se	que	os	valores	encontrados	não	apresentaram	muita
variação.	Estando	condizente	com	o	preço	de	referência	praticado	no	mercado.

CÁLCULO	PARA	DEFINIÇÃO	DO	VALOR	MÉDIO	DO	ITEM
O	valor	médio	de	cada	item	foi	definido	por	meio	da	média	aritmética
1	–	Todos	os	preços	coletados	são	plotados	na	planilha	ANÁLISE	CRITICA	DOS	VALORES
2-	 Observa-se	 o	 COEFICIENTE	 DE	 VARIAÇÃO.	 Este	 indicador	 é	 definido	 como	 sendo	 o	 resultado	 da

divisão	do	desvio	padrão	pela	média	aritmética.	Quando	este	resultado	está	acima	de	30%,	existem	valores	que	estão
em	discrepância	em	relação	aos	demais.

3	 –	 Ao	 chegar	 em	um	Coeficiente	 de	Variação	 inferior/igual	 a	 30%,	 aplica-se	 então	 a	média	 aritmética
sobre	o	conjunto	de	preços	restantes.

Tal	procedimento	atende	ao	disposto	no	Art.	6º	da	IN	65/2021,	tornando	tais	procedimentos	a	forma	de
aferição	dos	valores	excessivos	ou	inexequíveis	(cujo	o	critério	ficou	estabelecido	em	30%	de	variação).

ANÁLISE	CRÍTICA	DOS	VALORES
Este	 anexo	 consiste	 na	 planilha	 em	 EXCEL,	 na	 qual	 estão	 todos	 os	 preços	 encontrados	 na	 pesquisa

mercadológica,	os	cálculos	para	a	definição	do	valor	médio.
Nela	estão	calculados:
MEDIANA	(não	utilizada	para	a	definição	de	preço	médio	nesta	pesquisa);
DESVIO	PADRÃO	–	usado	para	o	cálculo	do	Coeficiente	de	Variação	e	os	limites	superior	e	inferior;
MÉDIA	ARITMÉTICA	–	valor	que	define	o	preço	médio	do	item;
COEFICIENTE	DE	VARIAÇÃO	–	indicador	que	determina	se	existem	preços	discrepantes	em	relação	aos

demais;
LIMITES	 INFERIORES	 E	 SUPERIORES	 –	 que	 auxiliam	 na	 identificação	 dos	 preços	 que	 fazem	 a

amostra	estarem	não	homogênea	(>30%).
15.3. O	custo	estimado	da	contratação	será	tornado	público	apenas	e	 imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances	nos	termos	do	§2o,	Art.	15	do	Decreto	10.024/2019.	Justificando-se:
15.3.1. A	depender	do	mercado,	a	publicação	do	orçamento	estimado	da	contratação	ocasiona	o	chamado	efeito
âncora,	elevando	os	preços	das	propostas	ao	mais	próximo	possível	do	valor	de	referência	da	Administração
15.3.2. A	divulgação	do	orçamento	de	referência	da	contratação	pode	ocasionar	prejuízo	na	busca	pela	proposta
mais	vantajosa.
15.3.3. O	valor	 sigiloso	corrobora	para	que	as	empresas	 licitantes	apresentem	sua	proposta	com	base	em	suas
próprias	estimativas	de	custos,	deixando	de	usar	a	referência	de	preços	que	a	Administração	disponibilizou.
16. JUSTIFICATIVA	ORÇAMENTO	SIGILOSO
16.1. Em	consonância	com	a	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	–	“Art.	24.	Desde	que	justificado,	o	orçamentoEdital 900016/2026 (41354614)         SEI 00610833.000073/2025-96 / pg. 26



estimado	da	contratação	poderá	ter	caráter	sigiloso,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e
das	demais	informações	necessárias	para	a	elaboração	das	propostas...”,	cita-se:	Conforme	Zymler	e	Dios	(2014,	p.	1
1	7),	A	não	divulgação	do	orçamento	tem	por	objetivo	evitar	que	as	propostas/lances	gravitem	em	torno	do	orçamento
fixado	pela	administração.	Essa	medida	deve	se	mostrar	particularmente	eficaz	quando	houver	a	ocorrência	de	lances
fechados,	pois,	 sem	as	balizas	dos	outros	 licitantes	e	do	orçamento	da	administração,	o	 competidor	deve,	 já	nessa
etapa,	oferecer	um	preço	realmente	competitivo	e	dentro	do	limite	de	sua	capacidade	de	executar	a	avença	com	uma
lucratividade	 adequada.	 Caso	 assim	 não	 proceda,	 esse	 competidor	 corre	 o	 risco	 de	 ser	 desclassificado	 sem	 a
possibilidade	de	apresentar	outra	proposta	mais	competitiva,	de	acordo	com	os	critérios	que	regem	a	apresentação	de
lances	fechados.	Amplia-se	assim,	a	competitividade	do	certame	e	propicia-se	melhores	propostas	para	administração.
Não	 se	 ouvida	 que	 determinados	 agentes	 do	 mercado	 participam	 de	 licitações	 e	 elaboram	 suas	 propostas	 sem
analisar	sua	capacidade	de	honrá-la.	Esses	agentes,	seja	por	não	disporem	de	meios	para	tanto,	seja	por	não	estarem
dispostos	 a	 arcar	 com	 as	 despesas	 daí	 decorrentes,	 simplesmente	 se	 baseiam	 no	 orçamento	 efetuado	 pela
administração.	 Esse	 procedimento,	 contudo,	 é	 temerário	 porque	 as	 propostas	 podem	 não	 refletir	 a	 realidade
econômica	do	licitante,	redundando	em	dificuldades	posteriores	na	execução	contratual.	Desta	feita,	a	não	divulgação
do	 orçamento	 obriga	 os	 licitantes	 a	 efetivamente	 analisarem	 sua	 estrutura	 de	 custos	 para	 daí	 elaborarem	 suas
propostas.	Espera-se,	pois,	a	apresentação	de	propostas	mais	realistas	economicamente.	Ainda	segundo	Zymler	e	Dios
(2014)
16.2. Em	relação	a	eventual	violação	do	princípio	da	publicidade,	explicitado	no	caput	do	art.	37	da	Constituição
Federal,	deve-se	 lembrar	o	entendimento	de	que	nenhum	princípio	constitucional	é	absoluto	de	 forma	que	se	deve
buscar	 harmonizá-los	 na	 hipótese	 de	 eventual	 antagonismo	 entre	 dois	 princípios	 —	 no	 caso	 o	 da	 publicidade	 em
contraposição	aos	da	eficiência	e/ou	da	economicidade.	Nesse	contexto	de	ponderação	de	princípios,	entende-se	estar
justificada	 a	 ausência	 temporária	 da	 divulgação	 do	 orçamento,	 pois	 amparada	 no	 princípio	 da	 busca	 da	 melhor
proposta	 pela	 administração.	 Logo	 as	 principais	 razões	 do	 princípio	 da	 publicidade	 estarão	 atendidas,	 pois	 será
garantida	a	transparência	do	procedimento	licitatório	com	a	divulgação	do	orçamento	ao	final	do	certame.
16.3. Assim	sendo,	busca-se	através	do	orçamento	sigiloso	a	majoração	da	assertividade	pela	Administração,	na
escolha	da	contratada	que	sabendo	dos	riscos	e	complexidade	da	obra,	apresente	proposta	dentro	da	sua	realidade
para	que	tenha	capacidade	de	honrar	os	compromissos	assumidos	na	fase	licitatória.
16.4. Desta	 forma	e	por	 todo	 justificado	anteriormente,	esta	Unidade	Hospitalar	 informa	aos	Licitantes	que	o
ORÇAMENTO	 PREVIAMENTE	 ESTIMADO	 PARA	 A	 CONTRATAÇÃO	 SERÁ	 TORNADO	 PÚBLICO	 APENAS	 E
IMEDIATAMENTE	APÓS	O	ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO,	tornando	público	apenas	divulgação	do	detalhamento
dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	para	a	elaboração	das	propostas	na	Planilha	Orçamentária	–
Quantitativo
17. DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
17.1. Informamos	 que	 na	 Proposta	Orçamentária	 para	 o	 exercício	 2025.	 Está	 prevista	 a	 competente	 dotação
para	correr	com	as	despesas	referentes	a	este	Processo	na	seguinte	classificação	conforme	Art.	10,	inciso	IX,	da	Lei
nº	8.429/1992	e	o	Art.	105	da	Lei	nº	14.133/21:
PROJETO/ATIVIDADE	24.131.10.302.0021	238201	–	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares.
0001	–	Rio	Grande	do	Norte
Elemento	de	Despesa:	339039-28	–	Coleta	de	lixo	e	demais	resíduos.
Fonte:	0.600	–	Transferência	fundo	a	fundo	de	recursos	do	SUS	provenientes	do	Governo	Federal.
18. OBSERVAÇÕES	COMPLEMENTARES	QUE	DEVEM	CONSTAR	NA	PROPOSTA:
18.1. A	Empresa	deverá	arcar	com	todos	os	custos	e	despesas,	diretas	ou	indiretas,	decorrentes	da	prestação	de
fornecimento,	sem	qualquer	ônus	ao	HRCCA.
18.2. Os	preços	para	lançamento	no	sistema	(comprasnet)	deverão	ser	pelo	LOTE.
18.3. Os	 preços	 unitários,	 na	 proposta	 final	 que	 será	 anexada	 ao	 sistema	 pelo	 licitante	 vencedor,	 deverão
constar	de	04	casas	decimais.	Em	caso	de	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	descritas	neste	Termo	de
Referência	e	as	constantes	no	comprasnet,	prevalecerão	as	especificações	do	Termo	de	Referência.
19. RESPONSABILIDADE	PELA	ELABORAÇÃO	E	CONTEÚDO	DO	DOCUMENTO:
19.1. Certificamos	 que	 somos	 responsáveis	 pela	 elaboração	 do	 presente	 documento	 que	 compila	 o	 Termo	de
Referência	 desta	 unidade	 demandante	 e	 que	 o	 mesmo	 traz	 os	 conteúdos,	 conforme	 diretrizes	 estabelecidas	 pelo
Hospital	Regional	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade.
20. DISPOSIÇÕES	GERAIS
20.1. Os	casos	omissos	serão	resolvidos	pela	Contratante,	de	acordo	com	a	Lei	Federal	nº	14.133	em	sua	atual
redação,	pelo	Decreto	Estadual	nº	20.103,	de	19	de	outubro	de	2007	e	suas	alterações	e	pelo	Decreto	Estadual	nº
32.449,	de	07	de	março	de	2023	e	suas	alterações,	tudo	de	conformidade	com	as	normas	jurídicas	e	administrativas
aplicáveis	e	com	os	princípios	gerais	do	direito.
	
O	presente	documento	segue	assinado	pelo	servidor	Elaborador,	que	deverá	ter	aprovação	da	autoridade	competente,
pela	conveniência	e	oportunidade,	cujos	fundamentos	passam	a	integrar	a	presente	decisão	por	força	do	art.	12,	§	1º,	da
Lei	Complementar	Estadual	nº	303/2005.
	
	

ANEXO	II	-	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS

Pregão	Nº	__/202_	-	SESAP
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ITEM Nº
REGISTRO
M.S.

CMED ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA/FABRICANTE DENOMINAÇÃO
COMERCIAL
(Quando	houver)

PREÇO
UNIT.

	 	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	 	

	

	
PREÇO	TOTAL	DO	LOTE	R$	___________
VALOR	DO	ICMS	R$	____________
ALÍQUOTA	DO	ICMS	_______
PREÇO	LIQUIDO	DO	LOTE	R$	______________
	

O	preço	total	da	presente	proposta	é	de	R$:	________	(______________________________).	(Valor	por	extenso)
	
1.	Declaramos	que	a	validade	desta	proposta	é	de	______________	dias	a	contar	da	data	de	sua	entrega.
2.	 Declaramos	 expressamente	 que,	 no(s)	 preço(s)	 acima	 ofertado(s),	 estão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 indiretos	 tais
como:	impostos,	taxas,	fretes,	seguros	e	etc.
3.	Informamos	a	conta	bancária	da	empresa:

Banco	_____________,
Nº	da	conta:	________,
Agência	_______,
Telefone	para	contato__________
E-mail	_____________.
	

4.	Estamos	de	acordo	com	todas	as	Cláusulas	do	edital.
	
Atenciosamente,
	
___________/RN,	____de	____________de	202_.
	
	
Assinatura	e	carimbo
Diretor	ou	representante	legal	–	RG/CPF
	
(Esta	proposta	deverá	ser	encaminhada	em	documento	timbrado	da	empresa)
	
	

ANEXO	III	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	FATO	IMPEDITIVO	DA	HABILITAÇÃO

	

(MODELO)

Pregão	Nº	__/202	-	SESAP

A	empresa	____________________________________,	inscrita	no	CNPJ	Nº	________________________,	sediada	no	(a)
__________________,	declara,	para	os	devidos	fins	do	pregão	Nº	___/____,	sob	as	penas	da	Lei	que	até	a	presente	data
inexistem	fatos	impeditivos	para	a	sua	habilitação	no	presente	processo	licitatório,	ciente	da	obrigatoriedade	de
declarar	ocorrências	posteriores.

	

Pau	dos	ferros-	RN,	____de	____________de	____
	
	

Diretor	ou	representante	legal	–	RG/CPF
	
	
	

ANEXO	IV	-	DECLARAÇÃO	DA	NÃO	EXISTÊNCIA	DE	EMPREGADOS	EM	CONDIÇÕES	EXCEPCIONAIS
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Pregão	Nº	__/202_	-	SESAP

A	empresa	_____________________________________,	inscrita	no	CNPJ	Nº	___________________________________,	por	intermédio
de	seu	representante	legal	o(a)	Sr.(a)	________________________________,	portadora	da	Carteira	de	Identidade	Nº
________________	e	do	CPF	Nº	_____________________	DECLARA,	para	fins	do	disposto	no	inciso	"V"	Art.	27	da	Lei	Nº
8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	acrescido	pela	Lei	Nº	9.854,	de	27	de	outubro	de	1999,	que	não	emprega	menores	de	18
(dezoito)	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	menores	de	16	(dezesseis)	anos.

Ressalva:	emprega	menor,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos	na	condição	de	aprendiz.

	

Pau	dos	ferros-	RN,	____de	____________de	____.
	
	

______________________________
Diretor	ou	representante	legal	–	RG/CPF

	
	

ANEXO	V	-	MINUTA	DE	CONTRATO
	

MINUTA	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ___/202_	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 A
SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DA	 SAÚDE	 PÚBLICA	 ATRAVÉS	 DO	 HOSPITAL	 REGIONAL	 DR.	 CLEODON
CARLOS	DE	ANDRADE	E	A	EMPRESA	_________________________________.
	
O	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	através	do	Hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade,	Órgão	da
Administração	Direta,	com	sede	na	BR	405,	KM	03,	Bairro:	ARIZONA	–	Pau	dos	Ferros/RN,	CEP:	59900-000,
inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	08.241.754/0107-01,	neste	ato	representada	pelo	seu	titular	pelo	Sr.	Diretor	Geral
Raimundo	Nonato	Bernardino	Farias,	CPF	Nº	785.637.394-68,	com	residência	à	Rua	Lagoa	Nova,	S/N	–	Lagoa
Nova,	Martins/RN,,	CPF	nº	072.013.724-16,	 doravante	denominado	 simplesmente	CONTRATANTE	 e	 a	 empresa
___,	com	sede	à	___,	CEP:	____,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	___,	representada	por	____,	CPF	nº____,	aqui	denominada
apenas	CONTRATADA,	 consoante	 as	 disposições	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 na	 Lei	 no	 8.078,	 de	 1990	 -	 Código	 de
Defesa	 do	 Consumidor,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 decorrente	 de	 pregão	 eletrônico	 nº
_______/2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas:
21. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO:
21.1. A	 presente	 licitação	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de
Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto	vácuo	realizado	com	capacidade	em	M³,
visando	atender	as	necessidades	do	hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade,	conforme	especificações	e	quantitativos
constantes	da	Solicitação	de	Despesa,	em	anexo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 SERVIÇOS	 DE	 LIMPEZA	 DE
FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR
SUCCIONAMENTO	 DE	 ALTO
VÁCUO	 REALIZADO	 COM
CAPACIDADE	EM	M³.

CARRADA	DE
1	M³

45.000

21.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	32.449,	de
07	de	março	de	2023.
21.3. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	60	(sessenta)	meses,	prorrogável	por	até	120	(cento	vinte)	meses,	na
forma	do	artigo	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
21.4. A	duração	dos	contratos	será	contada	da	publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte-
DOE/RN	e	deverá	ser	observada,	no	momento	da	contratação,	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários.
21.5. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 vigência	 da
contratação.
22. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	FUNDAMENTO	LEGAL:
22.1. O	presente	Contrato	fundamenta-se:

I	- na	Lei	nº	14.133/2021;
II	- demais	normativos	legais	atinentes	ao	tema.

22.2. O	presente	Contrato	vincula-se	aos	termos:
I	- de	EDITAL	DE	LICITAÇÃO	nº	___/2026	e	seus	anexos;
II	- da	proposta	homologada	da	CONTRATADA	e
III	- do	Termo	de	Referência.

23. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
23.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	60	(sessenta)	meses,	com	validade	a	partir	da	data	da	assinatura,
eficácia	 com	 publicação	 do	 extrato	 no	 DOE	 e	 vigência	 de	 __/__/__	 até	 __/__/____,	 podendo	 ser	 prorrogado
sucessivamente	até	um	limite	máximo	de	10	anos	(vigência	decenal),	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,Edital 900016/2026 (41354614)         SEI 00610833.000073/2025-96 / pg. 29
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de	2021,	se	de	interesse	da	Administração.
24. CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR
24.1. Ao	presente	instrumento	é	atribuído	o	valor	total	de	R$	___	(___).	No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as
despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	contratual,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos
sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros
necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.
25. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
25.1. As	despesas	decorrentes	da	execução	deste	contrato,	no	valor	total	de	R$	____	(___),	serão	custeadas	com
recursos	orçamentários	da	contratante	assim	classificados:
25.2. 24131	10	302	0303	2382	238201	–	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares	e	de	Referências
25.3. 0001	–	Rio	Grande	do	Norte
25.4. Natureza	da	Despesa:	33.90.39.77	–	Vigilância	Ostensiva,	Monitoramento	e	Rastreamento
25.5. Fonte	 de	Recursos:	 0.600	 -	 Transferência	 fundo	 a	 fundo	 de	 recursos	 do	 SUS	 provenientes	 do	Governo
Federal.
26. CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	PAGAMENTO
26.1. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

o	prazo	de	validade;
a	data	da	emissão;
os	dados	do	empenho,	da	Contratada	e	da	Contratante;
o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
o	valor	a	pagar;	e
eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

26.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;
26.3. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
26.4. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
26.5. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
26.6. identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Contratante,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
26.7. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 Contratada,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.
26.8. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	Contratada,	 bem	como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
26.9. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	Contratante	deverá	 adotar	 as	medidas	necessárias	 à	 rescisão	 contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.
26.10. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento
26.11. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa.

Forma	de	pagamento
26.12. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pela	Contratada.
26.13. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
26.14. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
26.15. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
26.16. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
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jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
27. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	REAJUSTE
27.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	pelo	prazo	de	01	(um)	ano	contado	do	início	da	vigência	do	contrato.
27.2. Dentro	 do	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 e	 mediante	 solicitação	 da	 contratada,	 os	 preços	 contratados
poderão	sofrer	reajuste	após	o	interregno	de	um	ano,	aplicando-se	o	índice	IGPM,	exclusivamente	para	as	obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
27.3. A	 Escolha	 desse	 índice	 justifica-se	 por	 ser	 amplamente	 utilizado	 na	 regulação	 dos	 preços	 de	 contratos
desta	 natureza,	 além	 de	 apresentar	metodologia	 transparente	 e	 aderente	 à	 realidade	 econômica	 enfrentada	 pelos
prestadores	de	serviços	e	fornecedores	de	insumos;
27.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
27.5. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o	 CONTRATANTE	 pagará	 à
CONTRATADA	a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão
logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao
reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.
27.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.
27.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais
ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
27.8. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
27.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
28. CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	EXECUÇÃO	DO	SERVIÇO	CONTRATADO

Relevância	dos	requisitos	estipulados:
28.1. Os	 requisitos	 desta	 contratação	 estão	 dentro	 dos	 critérios	 comumente	 verificados	 no	 mercado,	 não
concorrendo	para	restringir	a	concorrência	da	licitação.

Condições	de	Entrega:
28.2. O	prazo	de	execução	dos	serviços	será	de	30	(trinta)	dias,	com	início	a	partir	da	aprovação	do	Projeto
Executivo	pela	Contratante.
28.3. O	serviço	deverá	ser	executado	no	seguinte	endereço:	BR	405,	KM	03,	Nº	1971	-	ARIZONA	,	CEP:	59900-
000,	 no	 horário	 das	 8	 às	 16	 horas	 e	 de	 segunda	 a	 sexta	 feira,	 sendo	 o	 objeto	 conferido	 e	 atestado	 pelo	 setor
competente	do	HRCCA.
28.4. Os	 serviços	 serão	 executados	 acompanhados	 de	 Nota	 Fiscal	 contendo	 obrigatoriamente:	 denominação
genérica	conforme	a	Nota	de	Empenho	e	o	seu	respectivo	nome	comercial	(quando	houver),	lote,	validade,	unidade	de
fornecimento,	quantidade,	valor	unitário,	valor	total,	número	de	empenho,	número	do	processo	e	número	da	Ata	de
Registro	 de	 Preços	 (quando	 houver).	Não	 será	 aceito	 somente	 o	 nome	 comercial	 na	Nota	 Fiscal,	 caso	 isso	 ocorra
motivará	o	não	recebimento	do	produto.
28.5. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas
com	 pelo	 menos	 05	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
29. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	GESTÃO	DO	CONTRATO
29.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
29.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
29.3. As	 comunicações	 entre	 a	Contratante	 e	 a	Contratada	devem	ser	 realizadas	por	 escrito	 sempre	que	o	 ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
29.4. O	órgão	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas
de	imediato.
29.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	a	Contratante	poderá	convocar	o	representante
da	Contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das
obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano
complementar	 de	 execução	 da	 Contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.

Do	gestor	de	contrato
29.6. Caberá	ao	gestor	de	contrato	e,	nos	seus	afastamentos	e	impedimentos	legais,	ao	seu	substituto	(Decreto
Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	47):
29.6.1. analisar	a	documentação	que	antecede	o	pagamento;
29.6.2. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	Contratada;
29.6.3. analisar	os	pedidos	de	reequilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato;
29.6.4. analisar	eventuais	alterações	contratuais,	após	ouvido	o	fiscal	do	contrato;
29.6.5. analisar	os	documentos	referentes	ao	recebimento	do	objeto	contratado;
29.6.6. acompanhar	 o	 desenvolvimento	 da	 execução	 por	meio	 de	 relatórios	 e	 demais	 documentos	 relativos	 ao
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objeto	contratado;
29.6.7. decidir	provisoriamente	a	suspensão	da	entrega	de	bens	ou	a	realização	de	serviços;
29.6.8. efetuar	a	digitalização	e	armazenamento	dos	documentos	fiscais	e	trabalhistas	da	Contratada;
29.6.9. ratificar	 e	 encaminhar	 para	 pagamento	 as	 faturas	 ou	 notas	 fiscais	 previamente	 conferidas	 e	 atestadas
pelos	fiscais	de	contrato;
29.6.10. coordenar	 a	 instrução	 processual	 necessária	 ao	 encaminhamento	 e	 à	 formalização	 do	 procedimento
administrativo	de	aplicação	de	sanções;
29.6.11. elaborar	 o	 relatório	 final	 de	 que	 trata	 a	 alínea	 “d”	 do	 inciso	 VI	 do	 §	 3º	 do	 art.	 174	 da	 Lei	 Federal	 nº
14.133,	de	2021,	com	as	informações	obtidas	durante	a	execução	do	contrato;
29.6.12. desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.	Parágrafo	único.	O	gestor	de	contratos	deverá
ser,	preferencialmente,	servidor	ou	empregado	público	efetivo	pertencente	ao	quadro	permanente	da	Contratante.

Do	fiscal	de	contrato
29.7. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
29.8. Além	das	regras	relativas	à	atuação	do	fiscal	de	contrato,	previstas	no	§	3º	do	art.	8º	da	Lei	Federal	nº
14.133,	de	2021,	caberá	ao	fiscal	de	contrato	e,	ao	seu	substituto	nas	hipóteses	de	seus	afastamentos	e	impedimentos
legais	(Decreto	Estadual	32.449,	de	2023,	art.	48):
29.8.1. prestar	apoio	 técnico	e	operacional	 ao	gestor	do	 contrato,	 subsidiando-o	de	 informações	pertinentes	às
suas	competências;
29.8.2. anotar	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	 inclusive	 o	 controle	 do	 saldo	 e	 da	 vigência	 contratual,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 para	 a
regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;
29.8.3. fiscalizar	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 serem	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas,	 de	modo	 a
assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração,	conferindo	as	notas	fiscais	e	as	documentações	exigidas	para
o	pagamento,	e	após	o	ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação;
29.8.4. comunicar	o	gestor	do	contrato	em	tempo	hábil	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	visando	à
tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual;
29.8.5. exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança	do	trabalho,	quando
for	o	caso;
29.8.6. manter	 contato	 com	 o	 preposto	 da	 Contratada,	 e	 caso	 necessário,	 promover	 reuniões	 periódicas	 ou
especiais	para	a	resolução	de	problemas	na	entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;
29.8.7. efetivar,	 na	 forma	do	 art.	 140	da	Lei	Federal	 nº	 14.133,	 de	2021,	 o	 recebimento	do	 objeto	 contratado,
quando	for	o	caso;
29.8.8. sugerir	 à	 autoridade	 competente	 a	 abertura	 de	 procedimento	 administrativo	 para	 apuração	 de
responsabilidade;
29.8.9. notificar	formalmente	à	Contratada	quando	forem	constatados	inadimplementos	contratuais,	para,	dentro
de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema;
29.8.10. desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.
29.9. O	fiscal	de	contrato	registrará	em	documento	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução
do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	assim	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando
o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 identificados	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	art.	49).
29.10. A	execução	dos	contratos	deverá	 ser	acompanhada	e	 fiscalizada	por	meio	de	 instrumentos	de	controle,
que	compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no	que	couber:
29.10.1. os	resultados	obtidos	em	relação	à	Contratada,	com	a	conferência	dos	prazos	de	execução	e	da	qualidade
demandada;
29.10.2. os	recursos	humanos	aplicados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	profissional	exigidas;
29.10.3. a	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
29.10.4. a	conformidade	do	serviços	fornecidos	à	prática	de	execução	determinada;
29.10.5. o	cumprimento	dos	demais	deveres	decorrentes	do	contrato;
29.10.6. a	satisfação	do	público	usuário.
29.11. O	fiscal	do	contrato	deverá	verificar	se	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda
da	qualidade	na	execução	do	serviço.
29.12. Em	 havendo	 o	 subdimensionamento	 de	 que	 trata	 o	 6.8.2,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 comunicar	 à
autoridade	 responsável	 para	 que	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,
respeitando-se	os	requisitos	de	alteração	previstos	no	Capítulo	VII	do	Título	III	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.
29.13. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser	 verificada	 com	 o
documento	da	Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	conforme	o	estabelecido	no	contrato,	informando	as
respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:
29.13.1. marca;
29.13.2. qualidade;
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29.13.3. forma	de	uso.
29.13.4. O	 recebimento	 provisório	 ficará	 a	 cargo	 do	 fiscal	 de	 contrato	 e	 o	 recebimento	 definitivo	 do	 gestor	 de
contrato	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	50).
29.13.5. No	 caso	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 a	 fiscalização	 do	 contrato	 será	 realizada	 por	 Valdeci	 Silva
Ferreira,	Mat.	153.606-0.
30. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES
30.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	Edital,	seus	anexos	e
sua	proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do
objeto	e,	ainda:
30.2. Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	no
Termo	 de	 Referência	 e	 seus	 anexos,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações
referentes	a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade;
30.3. O	objeto	deve	estar	acompanhado	do	manual	do	usuário,	com	uma	versão	em	português	e	da	relação	da
rede	de	assistência	técnica	autorizada;
30.4. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,
do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
30.5. Substituir,	reparar	ou	corrigir,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	neste	Termo	de	Referência,	o	objeto	com
avarias	ou	defeitos;
30.6. Comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,
os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
30.7. Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
30.8. Indicar	preposto	para	representá-la	durante	a	execução	do	contrato.
30.9. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	Edital,	seus	anexos	e
sua	proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do
objeto	e,	ainda:

I	- efetuar	 a	 entrega	 dos	 itens	 em	 perfeitas	 condições,	 conforme	 especificações,	 prazo	 e	 local
indicados	pela	Administração,	em	estrita	observância	às	especificações	no	Termo	de	Referência	e	seus
anexos,	 acompanhados	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 constando	 detalhadamente	 as	 indicações	 da	marca,
fabricante,	lote,	e	quantidade;
II	- responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os
III	- reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 a	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 o
objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução	ou
de	materiais	nela	empregados,	no	prazo	máximo	de	10	(dez);
IV	- comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da
entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
V	- atender	 prontamente	 às	 exigências	 do	 Hospital	 Dr.	 Cleodon	 Carlos	 de	 Andrade	 -	 HRCCA,
constantes	no	Edital,	inerentes	ao	objeto	da	presente	licitação;
VI	- Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição
de	 aprendiz	 para	 os	 maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	 menor	 de
dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre,	bem	como	seguir	a	Lei	Estadual	nº	10.783,	de
22	 de	 outubro	 de	 2020,	 que	 determina	 o	 preenchimento	 das	 cotas	 de	 aprendizes	 e	 de	 pessoas	 com
deficiência;
VII	- responsabilizar-se	 pelas	 despesas	 dos	 tributos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,
comerciais,	 taxas,	 fretes,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	prestação	de	garantia	e	quaisquer	outras
que	incidam	ou	venham	a	incidir	na	execução	do	contrato;
VIII	- manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,
todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 na	 licitação,	 ou	 para	 a	 qualificação,	 na	 contratação
direta.
IX	- A	Contratada	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros
em	razão	da	execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou
o	acompanhamento	pela	Contratante.

30.10. A	contratada	obriga-se,	além	das	obrigações	a	ela	inerentes	previstas:
30.10.1. Todos	os	equipamentos	ofertados	deverão	ser	novos	e	de	primeiro	uso	e	estar	na	linha	de	produção	atual
do	fabricante.
30.10.2. Manter,	durante	toda	a	execução	do	Contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,
todas	as	condições	de	habilitação	exigida	na	licitação.
30.10.3. Entregar	 os	materiais,	 objeto	 da	 presente	 licitação,	 no	 endereço	 indicado	 pela	 Contratante,	 dentro	 do
prazo	constante	da	proposta,	contado	desde	o	recebimento	da	Nota	de	Empenho,	nas	especificações,	quantidades	e
no	horário	das	08:00	às	12:00	e	das	13:00	às	16:00	horas	(horário	local)	de	segunda	a	sexta-feira.
30.10.4. Responder	pelos	vícios	e	defeitos	dos	materiais	e	assumir	os	gastos	e	despesas	que	se	fizerem	necessários
para	 adimplemento	 das	 obrigações	 decorrentes	 da	 aquisição	 e	 providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,
falhas	ou	irregularidades	apontadas	pela	CONTRATANTE,	na	execução	do	contrato.
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30.10.5. Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	nos	quantitativos
dos	materiais	até	25	%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	contratado.
31. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
31.1. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
32. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA
32.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam
observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam	mantidas
as	 demais	 cláusulas	 e	 condições	 do	 contrato;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência
expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.
33. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
33.1. O	 licitante	 ou	 a	 Contratada	 será	 responsabilizado	 administrativamente	 pelas	 seguintes	 infrações	 e	 da
seguinte	forma:

ATO POSSÍVEL	SANÇÃO
Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato Advertência

Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave
dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos

ou	ao	interesse	coletivo
Impedimento	de	licitar	e

contratar

Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato Impedimento	de	licitar	e
contratar

Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame Impedimento	de	licitar	e
contratar

Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato
superveniente	devidamente	justificado

Impedimento	de	licitar	e
contratar

Não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação
exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo

de	validade	de	sua	proposta
Impedimento	de	licitar	e

contratar

Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da
licitação	sem	motivo	justificado

Impedimento	de	licitar	e
contratar

Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o
certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a

execução	do	contrato
Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do
contrato

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer
natureza

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da
licitação

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de
agosto	de	2013

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

33.2. Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	previstas	na	,	as	seguintes	sanções:
I	- advertência;
II	- multa;
III	- impedimento	de	licitar	e	contratar;
IV	- declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.

§	1º	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
V	- a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
VI	- as	peculiaridades	do	caso	concreto;
VII	- as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
VIII	- os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
IX	- a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações
dos	órgãos	de	controle

§	2º	A	sanção	prevista	de	Advertência	será	aplicada	exclusivamente	pela	infração	administrativa	prevista
no	 inciso	 I	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	quando	não	se	 justificar	a	 imposição	de
penalidade	mais	grave.

§	3º	A	 sanção	prevista	da	Multa,	 calculada	em	caso	de	atraso	na	entrega	dos	materiais	de	 saúde,	 será
cobrada	multa	no	valor	de	0,7%	por	dia	de	atraso,	calculada	sobre	o	valor	total	dos	insumos	em	mora,	limitada	a	60
(sessenta)	dias

§	4º	A	sanção	prevista	do	Impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	pelas	infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de
2021,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar
no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 do	 ente	 federativo	 que	 tiver	 aplicado	 a	 sanção,	 pelo	 prazo
máximo	de	3	(três)	anos.

§	 5º	 A	 sanção	 prevista	 da	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	VIII,	IX,	X,	XI	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,
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bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	referido	artigo	que
justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	referida	no	§	4º	deste	artigo,	e	impedirá	o	responsável
de	licitar	ou	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo
mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.

§	 6º	 A	 sanção	 estabelecida	 da	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 quando	 aplicada	 pelo	 Hospital	 Monsenhor
Walfredo	 Gurgel	 -	 HMWG,	 ela	 será	 de	 competência	 exclusiva	 do	 Secretário	 Estadual	 de	 Saúde	 Pública	 e	 será
precedida	de	análise	jurídica.

§	7º	As	sanções	previstas	da	Advertência,	Impedimento	de	licitar	e	contratar	e	Declaração	de	Inidoneidade
poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	de	Multa.

§	 8º	 Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 de	 pagamento
eventualmente	devido	pela	Administração	à	Contratada,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da
garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.

§	9º	A	aplicação	das	sanções	previstas	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral
do	dano	causado	à	Administração	Pública.

Na	aplicação	da	sanção	prevista	no	inciso	II	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,
será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.

A	aplicação	das	sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril
de	2021,	requererá	a	instauração	de	processo	de	responsabilização,	a	ser	conduzido	pela	Comissão	de	Gerenciamento
de	Contratos,	que	avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	a	Contratada	para,	no	prazo	de
15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda
produzir.

§	1º	Na	hipótese	de	deferimento	de	pedido	de	produção	de	novas	provas	ou	de	juntada	de	provas	julgadas
indispensáveis	pela	Comissão,	o	licitante	ou	a	Contratada	poderá	apresentar	alegações	finais	no	prazo	de	15	(quinze)
dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação.

§	 2º	 Serão	 indeferidas	 pela	 Comissão,	 mediante	 decisão	 fundamentada,	 provas	 ilícitas,	 impertinentes,
desnecessárias,	protelatórias	ou	intempestivas.

§	3º	A	prescrição	ocorrerá	em	5	(cinco)	anos,	contados	da	ciência	da	infração	pela	Administração,	e	será:
-interrompida	pela	instauração	do	processo	de	responsabilização	a	que	se	refere	o	item	11.4;
-suspensa	pela	celebração	de	acordo	de	leniência	previsto	na	Lei	nº	12.846,	de	1	de	Agosto	de	2013;
-suspensa	por	decisão	judicial	que	inviabiliza	a	conclusão	da	apuração	administrativa.
Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	ou	em	outras

leis	 de	 licitações	 e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº
12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito
procedimental	e	a	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.

A	 personalidade	 jurídica	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do	 direito	 para
facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	nesta	Lei	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,
e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e
sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 a	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 a	 empresa	 do	mesmo	 ramo	 com	 relação	 de
coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 sancionado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o	 contraditório,	 a
ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.

O	 Hospital	 Monsenhor	 Walfredo	 Gurgel	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de
aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ele	 aplicadas,	 para	 fins	 de
publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas
Punidas	(CNEP).

O	atraso	injustificado	na	execução	do	contrato	sujeitará	o	contratado	a	multa	de	mora,	na	forma	prevista
neste	Termo	de	Referência	ou	em	contrato.

A	aplicação	de	multa	de	mora	não	impedirá	que	a	Administração	a	converta	em	compensatória	e	promova
a	extinção	unilateral	do	contrato	com	a	aplicação	cumulada	de	outras	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.

É	 admitida	 a	 reabilitação	 do	 licitante	 ou	 contratado	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que	 aplicou	 a
penalidade,	exigidos,	cumulativamente:

reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública;
pagamento	da	multa;
transcurso	do	prazo	mínimo	de	1	(um)	ano	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	impedimento	de	licitar

e	contratar,	ou	de	3	(três)	anos	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	declaração	de	inidoneidade;
cumprimento	das	condições	de	reabilitação	definidas	no	ato	punitivo;
análise	 jurídica	prévia,	 com	posicionamento	conclusivo	quanto	ao	cumprimento	dos	 requisitos	definidos

neste	artigo.
A	sanção	pelas	infrações	previstas	nos	incisos	VIII	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de

abril	de	2021,	exigirá,	como	condição	de	reabilitação	do	licitante	ou	contratado,	a	implantação	ou	aperfeiçoamento	de
programa	de	integridade	pelo	responsável.
34. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	FORMALIZAÇÃO	DO	CONTRATO
34.1. Os	 contratos	 provenientes	 desta	 licitação	 regular-se-ão	 pelas	 cláusulas	 e	 pelos	 preceitos	 de	 direito
público,	 e	 a	 eles	 serão	 aplicados,	 supletivamente,	 os	 princípios	 da	 teoria	 geral	 dos	 contratos	 e	 as	 disposições	 de
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direito	privado,	conforme	estabelecido	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
34.2. O	 Hospital	 Dr.	 Cleodon	 Carlos	 de	 Andrade	 convocará	 o	 licitante	 vencedor	 para	 assinar	 o	 termo	 de
contrato	ou	para	aceitar	o	 instrumento	equivalente,	que	deverá	assiná-lo	dentro	do	prazo	de	até	5	dias	úteis	após
convocação,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de
abril	de	2021.

§	1º	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	da
parte	durante	seu	transcurso,	devidamente	justificada,	e	desde	que	o	motivo	apresentado	seja	aceito	pelo	Hospital	Dr.
Cleodon	Carlos	de	Andrade

§	2º	Será	facultado	ao	Hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade,	quando	o	convocado	não	assinar	o	termo
de	contrato	ou	não	aceitar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	convocar	os	licitantes
remanescentes,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 nas	 condições	 propostas	 pelo	 licitante
vencedor.

§	3º	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	o	instrumento	equivalente
no	prazo	estabelecido	pela	Administração	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará
às	penalidades	legalmente	estabelecidas	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	da	licitante.
34.3. Antes	 de	 formalizar	 ou	 prorrogar	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato,	 o	 Hospital	 Dr.	 Cleodon	 Carlos	 de
Andrade	deverá	verificar	a	regularidade	fiscal	da	Contratada,	consultar	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e
Suspensas	(Ceis)	e	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	emitir	as	certidões	negativas	de	inidoneidade,
de	impedimento	e	de	débitos	trabalhistas	e	juntá-las	ao	respectivo	processo.
34.4. O	 contrato	 passará	 a	 produzir	 efeitos	 a	 partir	 da	 publicação	 do	 extrato	 do	 termo	 de	 contrato	 ou
documento	equivalente	no	Diário	Oficial	do	Estado.
35. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO
35.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de
abril	de	2021,	pelas	razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
35.2. Não	 á	 complexidade	 e	 vultuosidade	 na	 presente	 licitação,	 não	 comprometendo	 o	 cumprimento	 das
obrigações;
35.3. A	 onerosidade	 em	 torno	 da	 própria	 exigência	 de	 garantia,	 como	 regra,	 representa	 um	 valor	 que	 seria
agregado	às	propostas	dos	licitantes,	o	que	equivale	dizer	que	os	custos	dessa	exigência	seriam	repassados	à	própria
Administração	contratante.	Portanto,	essa	exigência	vai	de	encontro	à	economicidade	da	contratação.
36. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DAS	ALTERAÇÕES
36.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº14.133,	de
2021.
36.2. O	Contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que
se	fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
36.3. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
37. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
37.1. As	condições	para	extinção	dos	contratos	são	as	mesmas	previstas	tanto	no	Capítulo	VIII	da	Lei	Federal	nº
14.133/2023.
37.2. Constituirão	motivos	 para	 extinção	 do	 contrato,	 a	 qual	 deverá	 ser	 formalmente	motivada	 nos	 autos	 do
processo,	 assegurados	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa,	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 art.	 137	 da	 Lei	 Federal	 nº
14.133/2021.
37.3. A	extinção	do	contrato	poderá	ser:

I	 -	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	 Administração,	 exceto	 no	 caso	 de	 descumprimento
decorrente	de	sua	própria	conduta;

II	-	consensual,	por	acordo	entre	as	partes,	por	conciliação,	por	mediação	ou	por	comitê	de	resolução	de
disputas,	desde	que	haja	interesse	da	Administração;

III	 -	 determinada	 por	 decisão	 arbitral,	 em	 decorrência	 de	 cláusula	 compromissória	 ou	 compromisso
arbitral,	ou	por	decisão	judicial.	(art.	138	e	139	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021).
37.4. A	 rescisão	 administrativa	 ou	 amigável	 deverá	 ser	 precedida	 de	 autorização	 escrita	 e	 fundamentada	 da
autoridade	competente.
37.5. Quando	a	rescisão	ocorrer	por	culpa	exclusiva	do	Hospital	Monsenhor	Walfredo	Gurgel,	a	Contratada	será
ressarcida	dos	prejuízos	regularmente	comprovados	que	houver	sofrido.
37.6. Quando	a	rescisão	ocorrer	por	culpa	exclusiva	da	Contratada,	esta	sofrerá	as	sanções	previstas	no	termo
de	contrato.
37.7. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 serão	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,	 assegurado	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
38. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	VEDAÇÕES
38.1. É	vedado	à	CONTRATADA:
38.1.1. Caucionar	ou	utilizar	este	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira;
38.1.2. Interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	da	CONTRATANTE,	salvo
nos	casos	previstos	em	lei.
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39. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
39.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº14.133,
de	2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,
de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
40. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DA	PUBLICAÇÃO
40.1. Incumbirá	ao	Contratante	providenciar	a	publicação	deste	instrumento	nos	termos	e	condições	previstas
na	Lei	nº	14.133/21.
41. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DO	FORO
41.1. Fica	 eleito	 o	 foro	 da	 Comarca	 de	 Pau	 dos	 Ferros/RN,	 para	 dirimir	 quaisquer	 questões	 oriundas	 do
presente	Contrato,	com	exclusão	de	qualquer	outro.
E,	para	firmeza	e	prova	de	assim	haverem,	entre	si,	ajustado	e	acordado,	após	ter	sido	lido	juntamente	com	seu(s)
anexo(s),	o	presente	Contrato	é	assinado	eletronicamente	pelas	partes.

	

Pau	dos	Ferros/RN,	[data	no	rodapé	com	assinatura	eletrônica].

	

	

CONTRATANTE
	
	
	

CONTRATADA
	
	
	

TESTEMUNHAS
	

[Incluir	o	texto	de	cada	anexo	que	precisar	constar	diretamente	no	teor	do	Minuta	de	Edital]
	
	
Referência:	Processo	nº	00610833.000073/2025-96 SEI	nº	41354614
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